
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA(O) Nº 2026.05.07.001 

 
REGIDO PELA LEI Nº 14.133/2021. 

 

 

CONTRATANTE Secretaria Municipal da Educação 

OBJETO Contratação de empresa para execução 

dos Serviços de Reforma e ampliação da 

Escola de Ensino Fundamental Antônio 

Teixeira de França, na localidade de Lago 

Grande, para atender a demanda de 

estudo em tempo integral no município de 

Camocim/CE. 

VALOR TOTAL ESTIMADO  R$ 706.195,93  (Setecentos e seis mil, cento 

e noventa e cinco reais e noventa e três 

centavos) 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 25/05/2026 às 08:00 

DATA DA ETAPA DE LANCES 25/05/2026 às 09:00 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO Menor Preço Global 

REGIME DE EXECUÇÃO Empreitada por Preço Global 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

LOCAL https://www.licitamaisbrasil.com.br 

FUNDAMENTAÇÃO Lei nº 14.133/2021 

PREFERÊNCIA 

ME/EPP/EQUIPARADAS 

NÃO 

 

• Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília 

/DF.  

• Dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento e operacionalização na 

Plataforma Licita Mais Brasil, poderão ser dirimidas através da central de 

atendimento aos licitantes, por telefone 08005916173, WhatsApp (11)4040-8714 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ou e-mail contato@licitamaisbrasil.com.br, de segunda a sexta-feira das 08 às 17 

horas. 

PARTE A 

• Objeto 

• Participação na Licitação 

• Apresentação da Proposta e dos Documentos de Habilitação 

• Preenchimento da Proposta 

• Abertura da Sessão, Classificação das Propostas e Formulação de Lances 

• Fase de Julgamento 

• Fase de Habilitação 

• Recursos  

• Infrações Administrativas e Sanções  

• Impugnação ao Edital e do Pedido de Esclarecimento 

• Disposições Gerais 

PARTE B. 

• ANEXO I – Projeto Básico. 

• Apêndice I do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

• Apêndice II do Anexo I - Projeto Executivo 

• ANEXO II - Declarações 

• ANEXO III – Minuta do Termo de Contrato 
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EDITAL 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM-CE 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA(O) Nº 2026.05.07.001 

 

(Processo Administrativo n° 2026.05.07.001) 

 

O município de Camocim – CE, inscrito no CNPJ sobre nº 07.660.350/0001-23, por 

meio da Secretaria Municipal da Educação, responsável pelas licitações, Praça 

Severiano Morel, S/N, Centro, Camocim-CE, realizará licitação, na modalidade 

Concorrência, na forma Eletrônica(o), nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, Decreto 1229001/2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo 

com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa para execução 

dos Serviços de Reforma e ampliação da Escola de Ensino Fundamental Antônio 

Teixeira de França, na localidade de Lago Grande, para atender a demanda de 

estudo em tempo integral no município de Camocim/CE, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será tipo Menor Preço Global, executada pelo regime 

Empreitada por Preço Global, conforme Projeto Básico e as tabelas constantes no 

Projeto Executivo. 

1.3. O valor estimado pela para a contratação do objeto deste certame é de R$ 

706.195,93  (Setecentos e seis mil, cento e noventa e cinco reais e noventa e três 

centavos). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados na Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil, disponível 

no link https://www.licitamaisbrasil.com.br. 

2.1.1. Os licitantes interessados deverão se antecipar aos prazos do processo, visto 

que a Plataforma pede um prazo de 24 horas úteis para a análise e aprovação dos 

cadastros. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 

a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 

da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto 

aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

2.5. Não poderão disputar esta licitação: 

2.5.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.5.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens 

a ele relacionados; 

2.5.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

2.5.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta; 

2.5.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.5.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.5.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

2.5.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.5.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

• Será admitida a participação de consórcio nesta licitação, desde que seja 

comprovado: o comprovante de compromisso público ou particular de 

constituição do consórcio; Identificação da empresa líder do consórcio; 

Instrumento de constituição do consórcio, caso o percentual de participação do 

consorciado não conste do atestado ou da certidão.  

2.5.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 

atuando nessa condição; 

2.5.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, 

devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante 

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 

projetos e a empresa a que se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no 

apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação 

ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 

do órgão ou entidade. 

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico. 

2.9. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação 

de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto 

básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 

executivo, nos demais regimes de execução. 

2.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre 

o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.11. A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 

profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de 

apresentação de propostas e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

a proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo 

próprio do sistema, que: 

3.3.1. Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital 

e seus anexos, bem como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no edital; 

3.3.2. Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para a minha habilitação no presente processo licitatório, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.3.3. Declaro para fins do disposto na Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, acrescido 

pela Lei n°9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor 

de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal; 

3.3.4. Declaro que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de 

maneira independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução 

Normativa n° 2 de 16 de setembro de 2009 da SLTI/MP; 

3.3.5. Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados 

executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III 

e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal; 

3.3.6. Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei n°8.213, de 24 de julho de 

1991, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

3.3.7. Declaro que as propostas econômicas apresentadas compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas. 

3.4. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, 

da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.4.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 

certame, para aquele item; 

3.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 

efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa. 

3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.4 sujeitará o licitante 

às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, até a abertura da sessão 

pública. 

3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta 

e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase 

de envio de lances. 

3.9. O licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo quando do 

cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.9.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.9.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.10. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 

licitante durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.10.1. Valor superior a lance já registrado pelo licitante no sistema; e 

3.11. O valor final mínimo na forma do item 3.9 possuirá caráter sigiloso para os 

demais licitantes e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 

disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 

3.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 

qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para 

imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 

sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

4.1.1. Valor unitário; 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

4.1.2. Marca (se solicitada); 

4.1.3. Anexar o arquivo da Proposta Inicial detalhada em PDF conforme exigências 

do Anexo I - Projeto Básico, bem como Apêndice II do Anexo I - Projeto Executivo, 

além de outros documentos exigidos nesse Edital (se for o caso). 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não 

poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os 

serviços serão prestados com disponibilização de trabalhadores em dedicação 

exclusiva de mão de obra, o que configura cessão de mão de obra para fins 

tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar no 123/2006. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus 

termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

4.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas 

de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 

públicas; 

4.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 

parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas 

da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão 

pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste 

Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura 

da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Agente de Contratação e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 

do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm


 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 

proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01  (Hum centavo de real). 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 

intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de ABERTO. 

5.11. Para o envio de lances na Concorrência Eletrônica(o) o modo de disputa 

“ABERTO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o 

subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 

houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, 

a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará 

os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente 

de Contratação, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados 

para apresentar lances intermediários. 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 

licitante.  

5.15. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da 

etapa competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível 

aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de 

Contratação persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será 

suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será 

efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 

demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima 

da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm


 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 

ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto. 

5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas 

as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 

naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos 

estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.19.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

5.19.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a 

qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 

atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.19.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.19.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

5.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, 

aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

5.19.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60


 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

Estado em que este se localize; 

5.19.2.2. Empresas brasileiras; 

5.19.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

5.19.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei 

nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido 

para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 

ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, 

mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

5.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e 

anexado aos autos do processo licitatório. 

5.20.4. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado 

que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance 

ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.20.5. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo 

estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, 

antes de findo o prazo. 

5.21. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.


 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se 

o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 

participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 

legislação correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 

da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para 

verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 

utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018


 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.2 e 3.4 deste 

edital. 

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 

observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.6.1. Contiver vícios insanáveis; 

6.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Executivo; 

6.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

6.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

6.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital 

ou seus anexos, desde que insanável. 

6.7. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a 

análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.8. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou 

empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do 

sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

6.9. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do 

sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de 

custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

6.10. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 

orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29


 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

6.11. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for 

inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 

demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

6.12. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.13. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em 

seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de 

Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar 

será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

6.13.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será 

convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com 

indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado 

pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas 

Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados 

ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, 

no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-

integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 

indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 

aditamento posterior do contrato. 

6.14. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo licitante, no 

prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se 

comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

6.14.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas; 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

6.14.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção 

a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Projeto Básico, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão 

exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 

2021. O julgamento da habilitação se processará mediante o exame dos 

documentos a seguir relacionados, os quais dizem respeito à: 

(A) Documentação relativa a habilitação jurídica; 

(B) Documentação relativa a habilitação econômico-financeira; 

(C) Documentação relativa a habilitação fiscal; 

(D) Documentação relativa a habilitação social e trabalhista; 

(E) Documentação relativa a qualificação técnica. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não 

funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante 

documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não 

funcione no País, para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para 

a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos 

termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 

venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados 

em original ou por cópia. 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro 

tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm


 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 

requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de 

inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos 

para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 

em lei e em outras normas específicas. 

7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de 

que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.9. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de 

execução é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de 

inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, 

assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

7.10. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela 

Administração data e horário exclusivos, a ser agendado através do e-mail:  

licitacao@camocim.ce.gov.br / licitacoescamocim@gmail.com, de modo que seu 

agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 

7.11. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração 

exigida no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável 

técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 

contratação. 

7.12. A habilitação será verificada por meio dos arquivos anexados na Plataforma 

Licita Mais Brasil. O licitante poderá se antecipar e já anexar seus documentos 

durante o cadastro da proposta inicial. 

7.12.1. Durante a fase de habilitação somente o licitante primeiro colocado 

deverá encaminhar seus arquivos para análise, no prazo de duas horas. Para isso o 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63


 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

licitante deverá selecionar os documentos anexados e encaminhar para a análise 

do Agente de Contratação; 

7.12.2. O licitante deve se atentar as regras de funcionamento da Plataforma 

Licita Mais Brasil, e caso surjam dúvidas ele poderá entrar em contato com o time 

de suporte. 

7.12.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento 

de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando 

a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.13. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais na Plataforma e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

(IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

7.13.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo 

único). 

7.14. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de 

órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins 

de habilitação. 

7.14.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto 

Básico somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 

diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.15.1. complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes 

à época da abertura do certame; e 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022


 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

7.15.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a 

data de recebimento das propostas; 

7.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação 

poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível 

a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 

Agente de Contratação examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.12.1. 

7.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após 

concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 

das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, 

e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 

8.538/2015). 

7.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 

encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, 

salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 

habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, 

observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou 

de lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o 

ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165


 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será 10 (dez) minutos. 

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 

úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a 

qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 

licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da 

divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 

da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 

competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados 

no sítio eletrônico https://www.licitamaisbrasil.com.br. 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo 

ou culpa:  



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de 

Contratação/a durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 

competitiva; ou  

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5. apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;  

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação 

9.1.5. fraudar a licitação 

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 

em especial quando: 

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

9.2.1. advertência;  

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 

do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar 

da comunicação oficial.  

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 10% 

do valor do contrato licitado. 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será 

de 20% do valor do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente 

ou não, à penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao 

responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 

9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações 

dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 

duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 

em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º 

da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 

comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 

de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 

intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 

que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da 

sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022


 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo 

de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 

da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 

competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados a Administração 

Pública Municipal. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 

irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o 

pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado 

em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia 

útil anterior à data da abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por 

forma eletrônica, diretamente através de campo específico da Plataforma Licita 

Mais Brasil, https://www.licitamaisbrasil.com.br. 

10.4. Os licitantes interessados em solicitar esclarecimentos ou impugnar o 

processo deverão realizar um Cadastro Simples na Plataforma, que é totalmente 

gratuito. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 

excepcional e deverá ser motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do 

processo de licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

11. GARANTIA 

11.1. A obra terá garantia de 05 (cinco) anos contados a partir do recebimento 

definitivo dos serviços e obras, por sua qualidade e segurança nos termos do artigo 

618 do Código Civil Brasileiro.  

Da garantia de execução do contrato 

11.2. adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 

96 da Lei nº 14.133/21, com validade durante a execução do contrato e por 90 

(noventa) dias após o término da vigência contratual, em valor correspondente a 

5% do valor inicial do contrato.  

11.3. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 

critério do contratante, contados da assinatura do contrato, a contratada deverá 

apresentar comprovante de prestação de garantia, podendo optar por:  

a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 

pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme 

definido pelo Ministério da Economia. No caso de caução em dinheiro, o valor 

deverá ser depositado na conta: Banco do Brasil, agência 39-6, conta corrente nº 

15304-4, 

b) Seguro-garantia;  

c) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 

autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil.  

11.4. Caso a contratada optar pela modalidade prevista na alínea “b” do item 

anterior, terá o prazo mínimo de 1 (um) mês, contado da data de homologação 

da licitação e anterior à assinatura do contrato para a prestação da garantia.  

11.5. Inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 

aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por 

dia de atraso, observando o máximo de 2% (dois por cento).  

11.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o 

pagamento de:  



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

b) Prejuízos diretos causados à Administração, decorrentes de culpa ou dolo 

durante a execução do contrato;  

c) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; 

d) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o 

FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber.  

11.7. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel 

execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da 

Administração e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. Em ambos os 

casos o prezo para liberação ou restituição será de até 90 (noventa) dias. 

Da garantia de proposta 

11.8. NO DOCUMENTOS DE PROPOSTA INICIAL DEVERÁ APRESENTAR EM ANEXO A 

PROPOSTA, GARANTIA DA PROPOSTA DE PREÇOS NO MONTANTE DE 1% (UM POR 

CENTO) DO ORÇADO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMOCIM, REFERENTE AO 

OBJETO EM QUESTÃO, e será devolvida ao(s) licitante(s) no prazo de 10 (dez) dias 

úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada 

fracassada a licitação. 

11.8.1. Valores das garantias das propostas que deverão ser apresentados, 

obedecendo ao subitem anterior, pelo licitante vencedor do melhor lance 

proposto após a fase de lances. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Agente de Contratação. 

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação.  

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-

á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 

em dias de expediente na Administração. 

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e nos endereços eletrônicos  

https://www.licitamaisbrasil.com.br e https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/. 

12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.11.1. ANEXO I - Projeto Básico 

12.11.1.1. Apêndice I do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

12.11.2. Apêndice II do Anexo I - Projeto Executivo 

12.11.3. ANEXO II - Declarações 

12.11.4. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato 

 

Camocim/CE, 07 de maio de 2026. 

 

 

 

 

Marciana de Araújo Almeida 

Secretaria Municipal da Educação 

 

 



 

 

 

ANEXO I -PROJETO BÁSICO 

PROJETO BÁSICO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA(O) Nº 2026.05.07.001 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa para execução dos Serviços de Reforma e 

ampliação da Escola de Ensino Fundamental Antônio Teixeira de França, na 

localidade de Lago Grande, no município de Camocim/CE. 

ITEM DESCRIÇÃO  UNID.  QUANT 

01 

Serviços de Reforma e ampliação da Escola de Ensino 

Fundamental Antônio Teixeira de França, na 

localidade de Lago Grande, no município de 

Camocim/CE. 

SERVIÇO 1,00 

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como de obras, 

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 5 (cinco) meses, na forma do artigo 

105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado na forma do Art. 107 da Lei 

4.133/21. 

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 

deste Termo de Referência.  

2.2. No que se refere à fundamentação legal e à escolha da modalidade 

licitatória, esta contratação baseia-se no Art. 28, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, que 

estabelece a Concorrência como a modalidade adequada para contratação de 

obras e serviços de engenharia. Considerando o vulto e a complexidade técnica da 

obra, optou-se pela modalidade Concorrência na forma Eletrônica, conforme 

previsto nos §§ 1º e 2º do referido artigo, com o objetivo de ampliar a 

competitividade, assegurar maior transparência, economicidade e isonomia entre 

os licitantes, em consonância com os princípios da nova Lei de Licitações e 

Contratos. 

 



 

 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO  

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição 

do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia 

Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.1.1. Garantir, que antes, durante e após as construções, sejam feitas ações que 

reduzam os impactos ambientais; 

4.1.2. Todos os materiais e equipamentos utilizados na execução do serviço sejam 

caracterizados por componentes sustentáveis, em conformidade com as 

normativas aplicáveis 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. A vedação à 

subcontratação justifica-se pela necessidade de garantir o controle integral da 

execução dos serviços, tendo em vista a complexidade e a interdependência das 

etapas da reforma e ampliação da escola. A centralização em uma única empresa 

assegura melhor gestão, padronização da qualidade, cumprimento de prazos e 

responsabilização direta, evitando falhas de coordenação e riscos à execução. 

Além disso, a qualificação técnica exigida é suficiente para que a contratada 

execute integralmente o objeto, não havendo necessidade de subcontratação. 

4.3. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do 

contrato. 

4.4. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá 

apresentá-la, no máximo, até a data de assinatura do contrato.   

4.5. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada 

em até 10 dias úteis após a assinatura do contrato. 

4.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à garantia da contratação. 

4.7. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para 

o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, 



 

 

 

sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, 

acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 

08 horas às 14 horas.   

4.8. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a 

vistoria prévia.  

4.9. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico 

deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade 

civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a 

realização da vistoria.  

4.10. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração 

formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

4.11. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer 

detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os 

ônus dos serviços decorrentes. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto: 05 (cinco) dias da emissão da ordem de 

serviço; 

5.1.2. Todos os serviços referentes ao objeto, deverão ser executados seguindo 

procedimentos e normas específicas para cada procedimento, descritos no 

memorial descritivo anexo à este termo de referência; 

5.1.3. A execução das etapas do objeto deve seguir o estabelecido no cronograma 

físico financeiro anexo ao Projeto Básico. 

5.2. Os serviços serão prestados na localidade de Lago Grande no município de 

Camocim, CE. 

5.3. Os serviços serão prestados em horário estabelecido junto a empresa 

contratada. 

5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a perfeita 

execução do objeto, nas quantidades estimadas e qualidades citadas nas 

especificações técnicas do projeto executivo, anexo a este Termo de Referência. 



 

 

 

5.5. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

5.5.1. A licitante deve ter pleno conhecimento do local, nos termos citados 

anteriormente no item 4.7 deste Termo de Referência; 

5.5.2. Os preços dos serviços presentes na proposta devem conter todos os gastos 

inerentes ao serviço executado. 

5.6. O prazo de garantia será de no mínimo 5 (cinco) anos, a contar do 

recebimento definitivo, sem prejuízo da garantia legal estabelecida na Lei nº 8.078, 

de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), e das garantias 

específicas oferecidas pelos fabricantes. A Contratada deverá assegurar a 

manutenção e assistência técnica, quando aplicável, durante o período de 

garantia  

5.7. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato 

devido às características do objeto. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, 

o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 

entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião 

inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 

acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, 

quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

 

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início 

da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em 

relação à execução do objeto contratado. 

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do 

objeto durante todo o período de execução do objeto 

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 

manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará 

outro para o exercício da atividade. 

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 

caput). 

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para 

que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 

assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 22, VI); 

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a 

descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 

II); 

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 

determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 

gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 

renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 



 

 

 

6.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, 

as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto 

nº 11.246, de 2022). 

6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

6.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais 

da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 

contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

6.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 

anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 

da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

6.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais técnico e administrativo quanto ao cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 

e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

6.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 



 

 

 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, X).  

6.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 

condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

6.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 

valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item, sempre 

observando a unidade de medida executada para cada um dos itens inerentes à 

execução do objeto. 

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 

irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que 

a Contratada: 

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida 

as atividades contratadas; ou 

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a 

execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à 

demandada. 

7.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os 

seguintes critérios: 

7.2.1. Unidade de medida do serviço executado; 

7.2.2. Quantidade executada do serviço; 

7.2.3. Qualidade do serviço executado. 

7.3. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 

Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos 

serviços executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo 

detalhada. 



 

 

 

7.3.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 

previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem 

executados em sua totalidade. 

7.3.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos 

comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais 

utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos 

fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da 

Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, VII do Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.4.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação 

de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos 

serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

7.4.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências 

de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.4.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do 

objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das 

exigências de caráter administrativo. (Art. 23, VII, Decreto nº 11.246, de 2022) 

7.4.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 

faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da 

execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, 

que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.4.5. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 

termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

7.4.6. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 

cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas 

no Recebimento Provisório. 



 

 

 

7.4.7. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de 

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

7.4.8. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 

de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.4.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.5. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na 

execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais 

documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato 

para recebimento definitivo. 

7.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias, 

contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço 

e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 

procedimentos: 

7.6.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico 

e administrativo, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme 

regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.6.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento 

da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, 

por escrito, as respectivas correções; 

7.6.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.6.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 

exato dimensionado pela fiscalização. 



 

 

 

7.6.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão. 

7.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

7.8. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no 

instrumento de cobrança. 

7.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional 

pela perfeita execução do contrato. 

7.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 

prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis 

por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

77/2022. 

7.10.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, 

mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações 

decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 

II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

7.11. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art143
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art143


 

 

 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 

da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

7.13. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.14. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça 

a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.15. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 

o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

7.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato.  

7.19. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados 

da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 

de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice nacional da construção 

civil (INCC). 

Forma de pagamento 

7.21. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 



 

 

 

7.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

7.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

7.23.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com 

adoção do critério de julgamento pelo Menor preço. 

8.2. O regime de execução do contrato será empreitada por preço global. 

8.3. O critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a 

contratação. 

8.3.1. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os 

quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de 

planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de 

exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº  14.133/2021);  

Habilitação Jurídica 

8.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; 

8.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 



 

 

 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

8.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 

Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 

8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz 

8.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971. 

8.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 



 

 

 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual;  

8.16. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e estadual do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.17. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 

na forma da lei. 

8.18. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.19. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.20. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

8.21. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um);  

8.22. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 

pelo balanço de abertura (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

8.23. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

8.24. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil 

Digital - ECD ao Sped. 

8.25. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm


 

 

 

(LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo de 10% do valor total 

estimado da contratação. 

8.26. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 

atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área 

contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 

Qualificação Técnica 

8.27. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações 

e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

8.27.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal 

assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades da contratação 

8.28. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente.  

8.29. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da 

apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro 

perante a entidade profissional competente no Brasil. 

8.30. Apresentação de proposta deve conter assinatura do responsável técnico. 

8.31. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será 

convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com 

indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado 

pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas 

Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao 

valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no 

caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-

integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 

indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 

aditamento posterior do contrato 

8.32. Apresentação do(s) profissional(is), devidamente registrado(s) no conselho 

profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por 

execução de obra ou serviço de características semelhantes, também abaixo 

indicado(s): 

8.32.1. Deve apresentar atestado de capacidade técnica dos serviços de 

construção e/ou reforma de prédios em geral ou similar. 



 

 

 

8.33. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra 

ou serviço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de 

experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

8.34. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 

contratação, tais como - Construção ou reforma de edificações em alvenaria; 

Execução de estrutura em concreto armado; Execução de instalações 

hidrossanitárias; Execução de instalações elétricas prediais; Serviços de 

revestimentos, pisos e coberturas. 

8.35. ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, regularmente 

emitido(s) pelo conselho profissional competente,  

8.36. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 

apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 

concomitante. 

8.36.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em 

nome da matriz ou da filial da empresa licitante. 

8.36.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado 

pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 

atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos. 

8.37. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte 

documentação complementar: 

8.37.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos 

exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas 

de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede 

da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º 

da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.37.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – 

DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; 

8.37.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de 

cooperados necessários à prestação do serviço;  

8.37.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 



 

 

 

8.37.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por 

parte dos cooperados que executarão o contrato; 

8.37.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade 

jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da 

assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, 

com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias 

gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão 

o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que 

os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e 

8.37.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe 

o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que 

tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 706.195,93 (setecentos e seis mil, 

cento e noventa e cinco reais e noventa e três centavos), conforme custos unitários 

apostos na planilha orçamentária em anexo. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Gestão/Unidade: 06.02; 

II) Programa de Trabalho: 12.361.1201.1.004; 

III) Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00; 

 



 

 

APÊNDICE I DO ANEXO I -  ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA(O) Nº 2026.05.07.001 

 

INTRODUÇÃO 

A lei 14.133 em seu Art. 18 °, inciso I, descreve a necessidade da contratação 

fundamentada em estudo técnico preliminar (ETP) que caracterize o interesse 

público envolvido. O ETP é definido, de acordo com o Inciso XX do Art. 6° da lei 

supracitada como um documento constitutivo da primeira etapa do 

planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público 

envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de 

referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela 

viabilidade da contratação.  

O presente documento apresenta os devidos estudos para a Contratação de 

empresa para execução dos Serviços de Reforma e ampliação da Escola de 

Ensino Fundamental Antônio Teixeira de França, na localidade de Lago 

Grande, no município de Camocim/CE. 

A infraestrutura pode ser identificada em serviços de saneamento básico, 

energia elétrica, mobilidade urbana, construções educacionais, iluminação 

pública, urbanização, transportes, pavimentação e outros serviços cruciais 

para o desenvolvimento do local em questão, ou seja, é um conjunto de obras 

e serviços que fomentam o desenvolvimento socioeconômico, proporcionando 

condições básicas para o bem-estar da população. A melhoria na 

infraestrutura municipal é fundamental para tal desenvolvimento, pois favorece 

um melhor ambiente de negócios, na atração de mais investimentos, na 

geração de empregos, e o mais importante, melhor qualidade de vida para 

todos da comunidade, tornando a vida da população digna e mais 

confortável.  

 

1.  DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A presente contratação se faz necessária diante da demanda por melhorias na 

infraestrutura da Escola de Ensino Fundamental Antônio Teixeira de França, na 

localidade de Lago Grande, no município de Camocim/CE. A unidade escolar 

apresenta necessidade de intervenções estruturais para garantir condições 

adequadas de funcionamento, segurança e conforto aos alunos, professores e 

demais usuários. 

 

Além da reforma, a ampliação da escola torna-se indispensável para viabilizar 

a implementação e o atendimento do ensino em tempo integral, atendendo 

ao aumento da demanda por vagas e à necessidade de espaços 



 

 

pedagógicos compatíveis com essa modalidade de ensino. Dessa forma, a 

contratação visa assegurar a oferta de um ambiente educacional mais 

adequado, contribuindo para a melhoria da qualidade do ensino e 

permanência dos alunos na escola. 

 

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

A presente contratação encontra-se devidamente prevista no Plano de 

Contratações Anual (PCA) do Município de Camocim-CE, instrumento de 

planejamento instituído com a finalidade de promover maior organização, 

transparência e eficiência nas aquisições e contratações públicas, podendo 

ser acessado através do link: https://licitacoes.camocim.ce.gov.br/ 

https://pcacamocim-2026.vercel.app/ 

https://pncp.gov.br/app/pca/07660350000123/2026/1 

 

A inclusão da Reforma e ampliação da Escola de Ensino Fundamental Antônio 

Teixeira de França, na localidade de Lago Grande, no município de 

Camocim/CE no PCA demonstra que a demanda foi previamente identificada, 

analisada e planejada pela Administração Municipal, considerando sua 

relevância estratégica para o desenvolvimento urbano do município. 

 

Assim, a contratação está alinhada ao planejamento anual da Administração, 

assegurando previsibilidade orçamentária, racionalização de recursos públicos 

e observância às diretrizes de planejamento e eficiência na gestão pública. 

 

3.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

O objeto a ser licitado, pelas suas características e com base nas justificativas 

acima mencionadas, se dará por meio de licitação na modalidade 

CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 

julgamento pelo Menor preço por valor global, e o contrato que vier a ser 

firmado terá o prazo de execução de 4 (quatro) meses, contados a partir da 

data de sua assinatura. 

 

Orienta-se que o prazo de vigência do contrato deverá ser superior ao de 

execução dos serviços, para: 

a) Amparar a necessidade de acolher possíveis dilatações do prazo da 

execução dos serviços, provocadas por fatos alheios à vontade da 

contratada, sem, contudo, alterar o prazo de vigência do contrato; 

b) Propiciar tempo hábil para que sejam efetuados os pagamentos devidos; 

c) Englobar os recebimentos provisórios e definitivos. 



 

 

 

Condição de Participação 

A empresa deverá adotar práticas sustentáveis nas dimensões ambientais, 

sociais e econômicas, como exemplo: 

- Medidas de controle de poeira, ruídos e emissões, reduzindo impactos 

durante a execução; 

- Destinação adequada de resíduos da construção civil, priorizando reciclagem 

e reutilização; 

- Geração de empregos diretos e indiretos para trabalhadores locais durante a 

execução da obra; 

- Estímulo à economia local pela contratação de mão de obra e fornecedores 

da região; 

 

A sustentabilidade na construção civil deve garantir que, antes, durante e após 

as construções, sejam feitas ações que reduzam os impactos ambientais, 

potencializem a viabilidade econômica e proporcionem uma boa qualidade 

de vida para as gerações atuais e futuras. 

Alguns benefícios da construção sustentável são a redução no consumo de 

água e captação de água da chuva, redução no consumo de energia, 

diminuição da emissão de carbono na atmosfera, redução de resíduos da 

construção e tratamento correto, como reciclagem ou reutilização. 

Cabe citar que a diminuição de resíduos da construção civil e o seu descarte 

correto impactam diretamente no funcionamento do serviço, bem como no 

bem-estar de todos ao redor do canteiro de obras, proporcionando melhor 

ambiente de trabalho e melhor qualidade de vida para a comunidade 

próxima. 

No âmbito econômico, o benefício se dá pela redução de gastos, que ocorre 

pela otimização dos processos construtivos. 

A Licitante deverá garantir a exequibilidade dos preços propostos, conforme 

determina o projeto executivo e o edital de contratação. 

Os serviços serão prestados por empresa especializada, devidamente 

regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade 

com a legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos neste 

instrumento e no Projeto Executivo. 

A prestação dos serviços de engenharia não gera vínculo empregatício entre 

os empregados da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer 

relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

 

4.  ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 



 

 

No desenvolvimento deste Estudo, a estimativa das quantidades necessárias 

para a execução dos Serviços de Reforma e ampliação da Escola de Ensino 

Fundamental Antônio Teixeira de França, na localidade de Lago Grande, foi 

rigorosamente fundamentada em dados técnicos e memórias de cálculo 

detalhadas, que acompanham em anexo esse documento. 

Os quantitativos foram determinados com base no projeto executivo, cujas 

informações foram meticulosamente analisadas para assegurar a precisão nas 

estimativas. Essa análise foi complementada por um levantamento de 

mercado, utilizando os sistemas SEINFRA e SINAPI, bem como composições 

próprias levando em consideração a necessidade para execução do serviço, 

sendo estipulado a quantidade de material necessário e a mão de obra 

utilizada. O BDI utilizado foi de 27,17% para serviço e de 15,00% para material. 

Tal metodologia permitiu a elaboração de um orçamento detalhado e 

fundamentado, que não somente atende às necessidades específicas da 

obra, mas também se alinha às melhores práticas de gestão de projetos 

públicos, promovendo a transparência e a responsabilidade na utilização dos 

recursos públicos. 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

O levantamento de mercado analisou as soluções disponíveis para ampliação 

escolar, comparando a alvenaria convencional com sistemas pré-moldados. 

Optou-se pela solução em alvenaria e concreto moldado 'in loco' por 

apresentar maior compatibilidade com a estrutura existente da Escola Antônio 

Teixeira de França, facilitando a manutenção futura e garantindo a solidez 

necessária ao ambiente de ensino em tempo integral, conforme custos de 

referência SINAPI/SEINFRA. 

O custo estimado das quantidades foi obtido mediante informações coletadas 

no projeto executivo e demais informações na Memória de Cálculo, ambos em 

anexo a este estudo. 

Seguindo as leis de diretrizes orçamentárias vigentes, foi utilizado os sistemas 

SEINFRA e SINAPI, bem como composições próprias levando em consideração 

a necessidade para execução do serviço, sendo estipulado a quantidade de 

material necessário e a mão de obra utilizada, na elaboração de orçamento 

de referências de obras de engenharia. Visto que o sistema, possibilita a 

elaboração de um orçamento de menor custo e execução de melhor 

qualidade.  

Os serviços relacionados na planilha de quantidades e preços serão 

executados em consonância às Normas Técnicas vigentes para o tipo de 

serviço a que se destinam. 



 

 

 

6.  ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O valor estimado está compatível com os quantitativos levantados dos projetos 

de arquitetura e engenharia e os custos das tabelas SEINFRA e SINAPI, bem 

como composições próprias levando em consideração a necessidade para 

execução do serviço, sendo estipulado a quantidade de material necessário e 

a mão de obra utilizada. 

O valor estimado para a contratação, conforme projeto executivo foi de R$ 

706.195,93 (setecentos e seis mil, cento e noventa e cinco reais e noventa e três 

centavos). 

 

7.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para 

execução dos Serviços de Reforma e ampliação da Escola de Ensino 

Fundamental Antônio Teixeira de França, na localidade de Lago Grande, no 

município de Camocim/CE, contemplando todas as etapas necessárias à 

plena requalificação e adequação da unidade escolar. 

 

Os serviços englobam intervenções de recuperação estrutural, manutenção e 

modernização dos ambientes existentes, bem como a ampliação da área 

construída com a implantação de novos espaços físicos, como salas de aula, 

áreas de apoio pedagógico, sanitários e demais dependências necessárias ao 

adequado funcionamento da escola. 

 

A ampliação visa atender à crescente demanda por vagas e possibilitar a 

implementação do ensino em tempo integral, garantindo infraestrutura 

compatível com essa modalidade, incluindo espaços que favoreçam 

atividades complementares e maior permanência dos alunos na escola. 

 

Dessa forma, a solução como um todo busca proporcionar um ambiente 

escolar mais seguro, funcional e adequado às necessidades educacionais 

atuais, contribuindo para a melhoria da qualidade do ensino e das condições 

de aprendizagem no município. 

 

8.  JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

Nos termos do art. 40, inciso V, alínea “b”, da Lei nº 14.133/2021, o 

parcelamento do objeto deve ser adotado sempre que tecnicamente viável e 

economicamente vantajoso. No entanto, no caso da Contratação de 

empresa para execução dos Serviços de Reforma e ampliação da Escola de 



 

 

Ensino Fundamental Antônio Teixeira de França, na localidade de Lago 

Grande, no município de Camocim/CE, verifica-se que o parcelamento não se 

mostra adequado sob os aspectos técnico, operacional e econômico. 

A obra constitui solução única e integrada, composta por serviços 

interdependentes e sequenciais, tais como fundações, estrutura, alvenaria, 

cobertura, instalações elétricas e hidrossanitárias, revestimentos e acabamento 

final. A divisão em múltiplos contratos poderia comprometer a 

compatibilização dos projetos, a padronização dos serviços e a 

responsabilidade técnica pela execução global da edificação. 

 

Além disso, o parcelamento acarretaria: 

- Dificuldade na coordenação e fiscalização de múltiplos contratos; 

- Risco de incompatibilidades técnicas entre etapas executadas por empresas 

distintas; 

- Aumento de custos administrativos e operacionais; 

- Maior probabilidade de atrasos na execução da obra; 

- Possíveis conflitos quanto à responsabilidade por vícios construtivos. 

 

Do ponto de vista econômico, a contratação de uma única empresa tende a 

proporcionar maior ganho de escala, melhor gerenciamento de insumos, 

otimização de mão de obra e redução de custos indiretos, refletindo em 

proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

Ademais, a execução integral por um único contratado assegura a 

centralização da responsabilidade técnica, garantindo maior segurança 

jurídica e eficiência na entrega da obra dentro dos padrões de qualidade 

exigidos. 

Dessa forma, conclui-se que o não parcelamento do objeto é a medida que 

melhor atende ao interesse público, garantindo eficiência, economicidade, 

controle técnico adequado e cumprimento do cronograma estabelecido para 

a reforma e ampliação da Escola no município de Camocim/CE. 

 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Os resultados pretendidos com a contratação consistem na melhoria 

significativa da infraestrutura da Escola de Ensino Fundamental Antônio Teixeira 

de França, garantindo um ambiente físico mais seguro, adequado e 

confortável para o desenvolvimento das atividades educacionais. 

Espera-se, com a reforma, a recuperação e modernização dos espaços 

existentes, eliminando problemas estruturais e assegurando melhores condições 

de uso para alunos, professores e equipe administrativa. Com a ampliação, 



 

 

pretende-se aumentar a capacidade de atendimento da unidade escolar, 

possibilitando a oferta de novas vagas e a adequada implementação do 

ensino em tempo integral. 

Como resultado, busca-se proporcionar melhores condições de ensino e 

aprendizagem, reduzir possíveis déficits de atendimento escolar na localidade 

de Pedra Branca e promover a permanência dos alunos na escola por meio de 

uma estrutura compatível com atividades pedagógicas ampliadas. 

Adicionalmente, a intervenção contribuirá para a valorização da rede 

municipal de ensino, melhoria dos indicadores educacionais e fortalecimento 

das políticas públicas voltadas à educação básica no município de 

Camocim/CE. 

10.  PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Antes da celebração do contrato para a Contratação de empresa para 

execução dos Serviços de Reforma e ampliação da Escola de Ensino 

Fundamental Antônio Teixeira de França, na localidade de Lago Grande, no 

município de Camocim/CE, a administração deverá adotar uma série de 

providências para assegurar a correta execução contratual. Estas medidas 

incluem a definição e capacitação de servidores responsáveis pela 

fiscalização e gestão do contrato. Além de um acompanhamento rigoroso das 

ações previstas nos projetos apresentados para a realização das adequações 

e melhorias no objeto a ser contratado. 

 

11.  CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

Para a execução do objeto em questão, não se identificam contratações 

correlatas ou interdependentes necessárias neste momento. A reforma e 

ampliação da Escola de Ensino Fundamental Antônio Teixeira de França, 

constituem solução completa em si, contemplando todos os serviços de 

engenharia indispensáveis à plena funcionalidade da unidade escolar. 

Ressalta-se que eventuais aquisições futuras, como mobiliário, equipamentos 

ou recursos pedagógicos, não configuram dependência direta para a 

execução da obra, podendo ser realizadas oportunamente, sem comprometer 

a entrega e utilização da edificação. Dessa forma, a presente contratação é 

autônoma e suficiente para atender à necessidade identificada. 

12. IMPACTOS AMBIENTAIS 

A execução dos Serviços de Reforma e ampliação da Escola de Ensino 

Fundamental Antônio Teixeira de França, na localidade de Lago Grande, no 

município de Camocim/CE, poderá gerar impactos ambientais típicos de obras 



 

 

de médio porte, os quais serão devidamente controlados por meio de medidas 

preventivas e mitigadoras. 

1. Impactos Ambientais Potenciais 

a) Movimentação de solo 

• Geração de poeira e material particulado; 

• Alteração temporária das condições naturais do terreno; 

• Possível carreamento de sedimentos em períodos chuvosos. 

b) Geração de resíduos da construção civil 

• Restos de concreto, argamassa, embalagens, madeira e metais; 

• Necessidade de destinação adequada conforme a legislação ambiental 

vigente. 

c) Ruídos e vibrações 

• Emissão de ruídos provenientes de máquinas e equipamentos; 

• Impacto temporário à vizinhança durante o horário de execução da 

obra. 

d) Consumo de recursos naturais 

• Utilização de água e energia elétrica durante a execução; 

• Emprego de materiais como areia, brita, cimento e aço. 

2. Medidas Mitigadoras e de Controle 

Para minimizar os impactos identificados, deverão ser adotadas as seguintes 

providências: 

• Umidificação periódica do solo para controle de poeira; 

• Armazenamento adequado de materiais para evitar dispersão; 

• Implantação de sistema de drenagem provisório para evitar erosão e 

carreamento de sedimentos; 

• Separação e destinação ambientalmente adequada dos resíduos da 

construção civil, conforme a Resolução CONAMA nº 307/2002; 

• Limitação dos serviços mais ruidosos aos horários permitidos pela 

legislação municipal; 

• Uso racional de água e energia durante a execução da obra. 



 

 

3. Impactos Ambientais Positivos 

Além dos impactos temporários inerentes à fase de obra, ela trará impactos 

ambientais e urbanos positivos, tais como: 

• Organização e valorização do espaço urbano; 

• Possibilidade de incorporação de soluções de ventilação e iluminação 

natural, reduzindo consumo energético; 

Dessa forma, conclui-se que os impactos ambientais decorrentes da obra são 

predominantemente temporários, localizados e mitigáveis, sendo 

amplamente superados pelos benefícios sociais e estruturais proporcionados 

pelos serviços de Reforma e ampliação da Escola de Ensino Fundamental 

Antônio Teixeira de França, na localidade de Lago Grande, no município de 

Camocim/CE. 

13.  VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Após análise detalhada das necessidades de infraestrutura do município de 

Camocim/CE e considerando as diretrizes estabelecidas pela Lei 14.133/21 e 

pela IN 58/2022, concluímos pela adequação e viabilidade da Contratação de 

empresa para execução dos Serviços de Reforma e ampliação da Escola de 

Ensino Fundamental Antônio Teixeira de França, na localidade de Lago 

Grande, no município de Camocim/CE. Este posicionamento baseia-se na 

análise técnica que demonstre a exequibilidade do projeto, considerando os 

aspectos de durabilidade, custo-benefício e impacto ambiental favoráveis. 

A estimativa orçamentária, fundamentada na análise dos custos conforme os 

sistemas SEINFRA e SINAPI, bem como composições próprias levando em 

consideração a necessidade para execução do serviço, sendo estipulado a 

quantidade de material necessário e a mão de obra utilizada, reforça a 

razoabilidade da contratação, garantindo economicidade e eficiência no uso 

dos recursos públicos. 

Portanto, a contratação proposta é tecnicamente viável, operacionalmente 

adequada e orçamentariamente justificável, atendendo plenamente à 

demanda identificada e contribuindo significativamente para o 

desenvolvimento do município de Camocim/CE. 

 

14. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO - DO ACESSO ÀS 

INFORMAÇÕES CONTIDAS NOS PRESENTES ESTUDOS PRELIMINARES 

A equipe responsável pelo planejamento da Contratação de empresa para 

execução dos Serviços de Reforma e ampliação da Escola de Ensino 

Fundamental Antônio Teixeira de França, na localidade de Lago Grande, no 

município de Camocim/CE. 



 

 

Nesse sentido, a equipe de planejamento reitera o compromisso de 

disponibilizar todas as informações pertinentes do presente estudo preliminar, 

de forma transparente e acessível a qualquer interessado que deseje conhecer 

os detalhes e fundamentos envolvidos na contratação em questão, seguindo 

os mesmos em anexo. 

Ressalta-se que a disponibilidade das informações contribui para a eficiência e 

a lisura do processo de contratação, permitindo a devida fiscalização, análise 

crítica e participação ativa de todos os interessados, promovendo, assim, a 

transparência e a observância dos princípios da administração pública. 

Portanto, a equipe de planejamento reafirma seu compromisso em 

disponibilizar as informações contidas neste estudo preliminar de Contratação 

de empresa para execução dos Serviços de Reforma e ampliação da Escola 

de Ensino Fundamental Antônio Teixeira de França, na localidade de Lago 

Grande, no município de Camocim/CE, assegurando o acesso amplo, 

transparente e democrático a todos os interessados, em conformidade com a 

legislação vigente e os princípios da transparência e do acesso à informação. 

 

ORDENADOR DE 

DESPESA 

Marciana de Araújo 

Almeida 

Portaria nº 0102017/2025, de 02 

de Janeiro de 2025 - Nomeação 

para o cargo em Comissão de 

Secretária de Educação da 

Prefeitura Municipal de Camocim 

INTEGRANTE 

TÉCNICO 

Paulo Sergio Alves 

PORTARIA Nº 0102002/2025 - de 02 

de janeiro de 2025 – Nomeia 

equipe de estudo técnico 

preliminar para os atos das 

licitações e contratações 

municipais derivadas da LEI 

FEDERAL N° 14.133/2021. 

Antonilda Sousa do 

Nascimento 

PORTARIA Nº 0102002/2025 - de 02 

de janeiro de 2025 – Nomeia 

equipe de estudo técnico 

preliminar para os atos das 

licitações e contratações 

municipais derivadas da LEI 

FEDERAL N° 14.133/2021. 

Elenir Brito de Abreu 

PORTARIA Nº 0102002/2025 - de 02 

de janeiro de 2025 – Nomeia 

equipe de estudo técnico 

preliminar para os atos das 

licitações e contratações 

municipais derivadas da LEI 



 

 

FEDERAL N° 14.133/2021. 

 

 

RESPONSABILIDADE DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PELA ELABORAÇÃO E 

CONTEÚDO DO DOCUMENTO  

A equipe de planejamento certifica que é responsável pela elaboração deste 

estudo, o qual busca atender aos requisitos estabelecidos pela legislação 

vigente, especialmente o disposto no artigo 18, § 1º, inciso XIII da Lei 14.133, 

que regulamenta as contratações públicas. 

O documento em questão foi desenvolvido com base nas melhores práticas e 

conhecimentos técnicos da equipe de planejamento, considerando as 

necessidades e objetivos específicos da contratação em questão. Além disso, 

foram levadas em conta as diretrizes legais e regulamentares aplicáveis, bem 

como os princípios de eficiência, economicidade e interesse público. 

Ressalta-se que a equipe de planejamento buscou garantir a conformidade do 

estudo técnico preliminar com as normas e diretrizes estabelecidas, a fim de 

embasar a contratação de forma adequada e transparente. 

É importante salientar que o presente documento é fruto de análises e estudos 

realizados pela equipe de planejamento, que se compromete com a 

qualidade e veracidade das informações nele contidas. Contudo, é necessário 

ressaltar que a análise final e a aprovação deste estudo técnico preliminar são 

de responsabilidade da autoridade competente, que deve avaliar a 

conformidade e tomar a decisão final quanto à Contratação de empresa para 

execução dos Serviços de Reforma e ampliação da Escola de Ensino 

Fundamental Antônio Teixeira de França, na localidade de Lago Grande, no 

município de Camocim/CE. 

 

 

   



 

 

ANEXOS 

 

RISCOS 

OBJETO 

Contratação de empresa para execução dos Serviços de 

Reforma e ampliação da Escola de Ensino Fundamental 

Antônio Teixeira de França, na localidade de Lago Grande, 

no município de Camocim/CE. 

FASE DA 

ANÁLISE 

Planejamento da contratação e Seleção do Prestador de 

Serviços. 

Análise completa do objeto da contratação, considerando a 

necessidade de Contratação de empresa para execução 

dos Serviços de Reforma e ampliação da Escola de Ensino 

Fundamental Antônio Teixeira de França, na localidade de 

Lago Grande, no município de Camocim/CE. 

Planejamento detalhado do processo de contratação, 

incluindo a definição dos requisitos, estimativas de 

quantidades, levantamento de mercado e definição da 

estratégia de seleção do prestador de serviços. 

As estratégias propostas visam assegurar que o processo de 

contratação seja conduzido de maneira eficiente, 

minimizando os riscos associados à não realização da 

contratação e garantindo que os benefícios esperados com 

a ampliação sejam alcançados. 

Risco Probabilidade Impacto 
Ação de 

Mitigação 

Ação de 

Contingência 

Atrasos no 

cronograma 

devido a 

chuvas 

intensas 

Alta Alto 

Planejamento da 

obra em etapas e 

adoção de 

cronograma 

flexível, priorizando 

serviços em 

períodos de 

estiagem 

Reprogramação das 

atividades, 

mobilização de 

equipes extras e 

extensão do prazo 

contratual se 

necessário 

Variação de 

preços de 

insumos 
Média Alto 

Pesquisa prévia de 

mercado, contrato 

com cláusula de 

reajuste e 

planejamento 

antecipado de 

Negociação de 

aditivos contratuais 

ou substituição de 

fornecedores 



 

 

Risco Probabilidade Impacto 
Ação de 

Mitigação 

Ação de 

Contingência 

aquisições 

Qualidade 

inferior dos 

materiais 

empregados 

Média Alto 

Exigir certificações 

de qualidade, 

fiscalização rigorosa 

e ensaios 

laboratoriais 

Substituição 

imediata do lote 

reprovado e 

aplicação de 

penalidades 

contratuais 

Acidentes de 

trabalho 

durante a 

execução 

Média Alto 

Treinamentos de 

segurança, 

fornecimento de 

EPIs e fiscalização 

constante das 

normas trabalhistas 

Acionamento 

imediato de serviços 

de saúde e 

afastamento 

temporário do 

colaborador, sem 

paralisação da obra 

Impactos 

ambientais 

(geração de 

resíduos, 

poeira, ruído) 

Alta Médio 

Implementação de 

Plano de Controle 

Ambiental (PCA) 

com destinação 

correta de resíduos 

e controle de 

poluição 

Execução de 

medidas corretivas 

emergenciais e 

compensações 

ambientais 

 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

APÊNDICE II DO ANEXO I -  PROJETO EXECUTIVO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA(O) Nº 2026.05.07.001 
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Dados da Obra

Este memorial refere-se à reforma e amptiação da Escola E.E.F ANTÔN|O TEIXEIRA
DE FRANÇA para atender a demanda de estudo em tempo integral no município de

Camocim/Ce.

Localização da Obra

A E.E.F ANTÔNIO TEIXEIRA DE FRANÇA está localizada na Localidade de Lago
Grande, zona rural, no Município de Camocim/Ce.

Praça Severiano Morel, S/N - Centro CEP: 624O0-O00 @A) 3621-7074 CNPJ: 07.660.350|0o01-23
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III. MEMORIAL DESCRITIVO

OBJETIVO DO MEMORIAL
O presente memorialtem como principal objetivo descrever os serviços de reforma e
ampliação da Escola E.E.F Antônio Teixeira de França para atender a demanda de
estudo em tempo integral no Município de Camocim/Ce. As informações inerentes ao
empreendimento estarão especificadas abaixo.

DA FONTE DOS PREçOS UTILIZADOS
Para o orçamento do Projeto foi utilizado a Tabela Unificada da SEINFRA 28.1 - COM
DESONERAçÃO (Secretaria de lnfraestrutura do Estado do Ceará) e SINAPI 0212026

coM DESONERAÇÃO.

DO BDI UTILIZADO
Conforme exposto anteriormente nos orçamentos e na composição de BDI exposta

de acordo com Acórdão TCU 262212013 a Prefeitura Municipal adota um BDI de
Serviço 27,17o/o e BDI de ilaterial í5,00%.

DA EXECUçÃO DOS SERVrçOS
A CONTRATADA deverá dar início aos serviços e obras dentro do prazo pré-

estabelecido no contrato conforme a data da Ordem de Serviço expedida pelo

CONTRATANTE
Todos os serviços êxêcutados pela contratada, terá que ser feito medição por
prédio público, com relatório fotográfico, planta iluminada e apresentar junto
com a medição consolidada.
Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com estas

Especificações, os desenhos e demais elementos neles referidos.
Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam às

cond ições contratuais.
Ficará, a CONTRATADA, obrigada a demolir e a retazer os trabalhos impugnados

logo após a oficialização pela Fiscalização, ficando por sua conta exclusiva as

despesas decorrentes dessas providências

Praça Severiano Morel, S/N - Centro CEP: 624OO-0OO @A) 36.21-7074 CNPJ: 07.660.350|0o01-23

DOS PROJETOS
Todos os projetos necessários à execução dos serviços serão fornecidos pela

Prefeitura Municipal e quaisquer dúvidas posteriores deverão ser esclarecidas com a
fiscalização.
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A CONTRATADA será responsáve! pelos danos causados ao CONTRATANTE e a
terceiros, decorrentes de sua negligência, imperícia e omissão.
Será mantido pela CONTRATADA, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância nos

recintos de trabalho, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos
decorrentes de negligência durante a execução das obras, até a entrega definitiva.
A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser apropriada a cada
serviço, a critério da FiscalizaÉo e Supervisão.
A CONTRATADA tomará todas as precauções e cuidados no sentido de garantir
inteiramente a estabilidade de prédios vizinhos, canalizaçÕes e redes que possam ser
atingidas, pavimentações das áreas adjacentes e outras propriedades de terceiros, e
ainda a segurança de operários e transeuntes durante a execução de todas as etapas

da obra.

DAS NORMAS
São parte integrante deste caderno de encargos, independentemente de transcrição,
todas as normas (NBRs) da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).

DOS MATERIAIS
Todo material a ser empregado na obra será de primeira qualidade e suas

especificações deverão ser respeitadas. Quaisquer modificaçÕes deverão ser
autorizadas pela fi scalização.
Caso julgue necessário, a Fiscalização e Supervisão poderão solicitar a apresentação

de certificados de ensaios relativos dos materiais a serem utilizados e o fornecimento

de amostras dos mesmos.

Os materiais adquiridos deverão ser estocados de forma a assegurar a conservação

de suas características e qualidades para emprego nas obras, bem como a facilitar
sua inspeção. Quando se fizer necessário, os materiais serão estocados sobre
plataformas de superfícies limpas e adequadas para tal fim, ou ainda em depósitos
resg uardados das intempéries.

De um modo geral, serão válidas todas as instruções, especificações e normas oficiais
no que se refere à recepçâo, transporte, manipulação, emprego e estocagem dos

materiais a serem utilizados nas diferentes etapas do empreendimento.

Todos os materiais, salvo disposto em contrário nas Especificações Técnicas, serão
fornecidos pela CONTRATADA.

Praça Severiano Morel, S/N - Centro CEP: 624O0-000 @A) 36.21-7074 CNPJ: 07.660.350/000I-23
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DA MÃO DE OBRA
A CONTRATADA manterá na obra: engenheiros, mestres, operários e funcionários
administrativos em número e especialização compatíveis com a natureza dos
serviços, bem como materiais em quantidade suficiente para a execução dos
trabalhos.
Todos os colaboradores de responsabilidade da CONTRATADA deverão possuir

habilitação e experiência para executar, adequadamente, os serviços que lhes forem

atribuídos.
Qualquer colaborador da CONTRATADA ou de qualquer SUBCONTRATADA que, na

opinião da Fiscalização, não executar o seu trabalho de maneira correta e adequada,
ou seja, desrespeitoso, temperamental, desordenado ou indesejável por outros
motivos, deverá, mediante solicitação por escrito da Fiscalização, ser afastado
imed iatamente pela CO NTRATADA.

DA ASSISTÊNCN TÉCNICA E ADMTNISTRATIVA
Para peúeita execução e completo acabamento das obras e serviços, a
CONTRATADA se obriga, sob as responsabilidades legais vigentes, a prestar toda
assistência técnica e administrativa necessária ao andamento conveniente dos

trabalhos.

DAS DESPESAS INDIRETAS E ENCARGOS SOCIAIS
Ficará a cargo da CONTRATADA, para execução dos serviços toda a despesa

referente à mãode-obra, material, transporte, leis sociais, licenças, enfim multas e
taxas de quaisquer naturezas que incidam sobre a obra.

A obra deverá ser registrada obrigatoriamente no CREA-CE em até cinco (05) dias

úteis a partir da expedição da ordem de serviço pelo CONTRATANTE, devendo ser
apresentadas ao CONTRATANTE cópias da ART, devidamente protocolada no

CREA-CE e Comprovante de Pagamento da mesma.

DAS CONDçÕES DE TRABALHO E SEGURANÇA DA OBRA
Caberá ao construtor o cumprimento das disposiçôes no tocante ao emprego de

equipamentos de "segurança" dos operários e sistemas de proteção das máquinas

instaladas no canteiro de obras. Deverão ser utilizados capacetes, cintos de

segurança luvas, máscaras, etc... quando necessários, como elementos de proteção

dos operários. As máquinas deverão conter dispositivos de proteção tais como:

chaves apropriadas, disjuntores, fusíveis, etc.

Praça Severiano Morel, S/N - Centro CEP: 624O0-O0O @A) 36.21-7074 CNPJ: 07.660.350|oo01-23
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Deverá ainda, ser atentado para tudo o que reza as normas de regulamentação "NR-
18" da Legislação, em vigor, condições e Meio Ambiente do Trabalho na lndústria da
Construção Civil.

Em caso de acidentes no canteiro de trabalho, a CONTRATADA deverá
a) Prestar todo e qualquer socorro imediato às vítimas;

b) Paralisar imediatamente as obras nas suas circunvizinhanças, a fim de evitar a
possibilidade de mudanças das circunstâncias relacionadas com o acidente;

c) Solicitar imediatamente o comparecimento da FISCALIZAÇÃO no lugar da
ocorrência, relatando o fato.

A CONTRATADA é a única responsável pela segurança, guarda e conservação de
todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios e, ainda, pela proteção

destes e das instalações da obra.

A CONTRATADA deverá manter livres os acessos aos equipamentos contra incêndios
e os registros de água situados no canteiro de obras, a fim de poder combater
eficientemente o fogo na eventualidade de incêndio, ficando expressamente proibida

a queima de qualquer espécie de madeira ou de outro material inflamável no local da
obra.

No canteiro de trabalho, a CONTRATADA deverá manter diariamente, durante as 24
horas, um sistema eficiente de vigi!ância efetuado por número apropriado de homens
idôneos, devidamente habilitados e uniformizados, munidos de apitos, e
eventualmente, de armas, com respectivo porte concedido pelas autoridades policiais

DAS RECOmENDAçÕES COMPLEMENTARES:
o O canteiro de obras apresentar-se-á arrumado, limpo e com passagens livres e
desimpedidas.

o As vias de circulação e passagens serão mantidas livres de entulhos, sobras de
material, materiais novos, equipamentos e ferramentas.

. O entulho e quaisquer sobras de materiais serão regularmente removidos. Por
ocasião da remoção serão tomados cuidados especiais de forma a evitar poeiras e
riscos eventuais.

o Não será permitido o acúmulo de entulho na via pública

Praça Severiano Morel, S/N - Centro CEP: 624OO-00O @A) 3621-7074 CNPJ: 07.660.350|o001-23
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. A queima de lixo é proibida, tanto no interior da construção como no canteiro de
obra.

. Gabe à contratada vistoriar e fotografar as edificações vizinhas com o intuito de
documentar-se contra eventuais reclamações.

. As obras deverão ser entregues limpas e acabadas, isentas de vestígios de obra.

o No caso de eventualdiscrepância entre o projeto e as reais condiçÕes existentes no

local, será procedida a comunicação imediata à FISCALIZAÇÂO, quando será
decidida a posição técnica a ser tomada.

. Os serviços serão executados por equipe qualificada, com uso de EPls e sob

supervisão técnica.

.Todo o entulho gerado será removido para bota-fora autorizado.

. As atividades deverão ser realizadas fora do horário de funcionamento escolar,
sempre que houver risco à comunidade escolar.

rv. ESPEGTFTCAçÕES TÉCN|CAS

SERVIçOS PRELTMINARES :

Esta etapa inicial compreende a mobilização e a preparação do canteiro,
incluindo a instalação de placa padrão de obra em localvisível, contendo informações
do empreendimento, responsáveis técnicos, contratante e demais dados exigidos
pelos órgãos competentes.

Para facilitar a movimentação de máquinas e equipes será realizada a limpeza
geral da ârea destinada à obra, incluindo retirada de vegetação rasteira, entulhos,
resíduos, materiais orgânicos e quaisquer elementos que possam dificultar o início
dos serviços. Essa etapa visa deixar o terreno limpo, organizado e adequado para a
implantação da construção e contribui para a prevençâo de acidentes, evita
interferências durante a execução das fundações e proporciona maior precisão nas

etapas construtivas seguintes. Outro aspecto importante é a identificação de possíveis
irregularidades no solo, permitindo a adoção prévia de medidas corretivas quando
necessário. Dessa forma, a raspagem e limpeza asseguram melhores condiçÕes
técnicas, promovendo eficiência, segurança e qualidade na execução dos serviços.

Além disso, serão definidos alinhamentos, níveis, eixos e dimensÕes da
edificação através da execução do gabarito, garantindo que a construção seja
implantada corretamente e dentro das medidas previstas em projeto em estrita
observância às normas NBR 12655 e NBR 6122.

-
,. l

I
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DEMoLTçôes e RETTRADAS

Para viabilizar a nova configuração arquitetônica e a criaçâo da área de convivência
urbanizada, será executada a demolição dos banheiros centrais da escola, para
permitir a passagem e integração com o novo bloco a ser construído na parte posterior
da edificação. Para a moderniza$o e climatização das salas de aula, será realizada
a remoção definitiva dos elementos de cobogó e de esquadrias antigas de madeira,
ferro, preparando as aberturas para o fechamento com janelas de alumínio e vidro,
garantindo a estanqueidade necessária para a eficiência do sistema de aÍ-
condicionado.

A revisão de acabamentos e instalações inclui a demolição de revestimentos
cerâmicos, retirada de louças sanitárias obsoletas, retirada de portÕes e portas, para

substituição por novos elementos, e remoção do piso cimentado com correçÕes de
nível para substituição por revestimento cerâmico de alta resistência em toda a
instituição. Ademais, a remoção de árvores localizadas em áreas de intervenção da
obra. Todas essas atividades de demolição serão executadas seguindo as diretrizes
de segurança da NR-18, garantindo a integridade das estruturas remanescentes e o
gerenciamento adequado dos resíduos.

MOVT|TENTAçÃO DE TERRA E FUNDAçOES

A infraestrutura será executada seguindo as normas NBR 6118 e NBR 6122,
iniciando com a Iimpeza do terreno, abertura de valas e execução de fundaçÕes em
pedra argamassada com embasamento em tijolo cerâmico. O sistema contará com
anelde impermeabilização e aplicação de argamassa impermeabilizante para garantir
a proteção contra umidade ascendente, conforme a NBR 9575. Será realizado ainda
o preenchimento e nivelamento das áreas necessárias utilizando materialapropriado,
acompanhado de compactação mecânica e controle técnico da densidade do solo
para garantir resistência, estabilidade e prevenção de recalques futuros, assegurando
uma base segura para pisos, calçadas e estruturas da edificação.

FUNDAçÔES E ESTRUTURAS

Nesta etapa serão executadas as estruturas de base responsáveis por transmitir
as cargas da ampliação da edificação ao solo, garantindo estabilidade e desempenho
estrutural adequados. lncluia construção de alvenarias de embasamento em pedra e
tijolo, a execuçáo da impermeabilizaçâo, bem como a armação e concretagem dos
elementos estruturais que sustentarão os novos ambientes ampliados.

o Alvenaria de Pedra Argamassada
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O presente serviço refere-se à execução de alvenaria em pedra de diferentes
tamanhos, conhecidas como "pedra de mão", assentadas com argamassa. Esse tipo
de alvenaria é comumente associado ao concreto ciclópico, no qual as pedras são
incorporadas à massa de concreto, sendo amplamente utilizado em muros de
contenção, alicerces e fundações.

Sua execução foi quantificada considerando o perímetro de cada cômodo
ampliado. Este tipo de alicerce será aplicado em todos os ambientes que compõem a
parte ampliada da escola, inclusive nas passarelas, calçadas e áreas de transição
entre a construção existente e a nova.

o Alvenaria de Tijolo Furado com Argamassa Mista

A alvenaria de tijolo cerâmico furado, assentada com argamassa mista de cimento,
cal e areia, será empregada na construção das novas estruturas da ampliação,
abrangendo salas de aula, sala dos professores, depósitos, banheiros, sala do AEE e
demais ambientes previstos em projeto. A cal na composição confere maior
plasticidade, trabalhabilidade e retenção de água, resultando em alvenarias mais
resistentes, duráveis e menos suscetíveis a fissuras. Comprimento correspondente às
paredes de cada cômodo ampliado, conforme estudos do corpo técnico responsável.

Praça Severiano Morel, S/N - Centro CEP: 62400-000 @a) 36.21-7074 CNPJ: 07.660.350|oo01-23
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Anel de Impermeabilização com Armação em Ferro

O anel de impermeabilização com armação em ferro será executado em
argamassa de cimento e areia, envolvendo as alvenarias de embasamento da

ampliação. Trata-se de uma estrutura de concreto armado que garante vedação e
resistência, evitando a ascensão de umidade por capilaridade nas novas fundaçÕes.

Sua quantificaçâo foi realizada com base no perímetro, espessura e altura de cada
cômodo pertencente à área ampliada da edificação.

Armadura CA-504 Média (A 63 a 10,0 mm)

a

a

Fornecimento, corte e dobra de aço nervurado CA-50 destinado à execução de
vigas, pilares e demais componentes estruturais dos novos ambientes da ampliação.
A quantidade total, expressa em quilogramas, foi calculada conforme o volume total
de concreto a ser utilizado nos elementos estruturais, considerando eventuais perdas

e sobras, segundo os estudos do corpo técnico responsável pela ampliação.

Concreto Moldado ln Loco

Concretagem manual dos elementos estruturais - pilares, vigas e bases -
com resistência característica fck > í0 MPa, moldados in loco. O volume foi
determinado a partirdas dimensÕes (comprimento x largura x altura) de cada elemento
estrutural da ampliação da edificação escolar. O serviço inclui lançamento,
adensamento e'cura do concreto, assegurando a integridade e durabilidade das novas
estruturas.

ESTRUTURAS E ALVENARIA

A superestrutura será composta por elementos em concreto armado,
compreendendo pilares, vigas e cintas de amarração, dimensionados e executados
em conformidade com a NBR 6118 (Projeto de estruturas de concreto) e a NBR í4931
(Execução de estruturas de concreto). Para garantir a estabilidade e integridade das
aberturas, serâo instaladas vergas e contra-vergas em todos os vãos de portas e
janelas, seguindo as recomendaçÕes da NBR 15961, prevenindo o surgimento de
fissuras e patologias nos vãos.

As paredes de elevação serão construídas em alvenaria de vedação com tijolos
cerâmicos furados, utilizando argamassa mista de cimento, cal e areia, conforme a
NBR 15812. Este serviço abrange as novas salas, além do fechamento de áreas
remanescentes de cobogós e o preenchimento de esquadrias antigas que serâo
redimensionadas. O novo bloco da escola será coberto com laje pré-fabricada,
projetada para oferecer maior resistência estrutural, durabilidade e eficiência
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construtiva, contribuindo para a segurança, conforto e melhor desempenho da
edificação.

O sistema de revestimento argamassado será aplicado em todas as superfícies
de alvenaria e concreto, consistindo nas etapas de chapisco, emboço e reboco,
obedecendo aos traços e procedimentos da NBR 7200. O acabamento interno, tanto
nas salas novas quanto nas reformadas, seguirá o padrão de climatizaSo, com a
aplicação de revestimento cerâmico nas paredes para otimização do isolamento
térmico, estanqueidade e facilidade de manutenção, assegurando um ambiente
adequado para o funcionamento dos equipamentos de ar-condicionado

COBERTURA E FORRO

O sistema de cobertura será executado com estrutura em madeira de lei
(tesouras, terças, caibros e ripas), dimensionada para suportar telha cerâmica tipo
colonia!, conforme as diretrizes da NBR 7190 (Projeto de estruturas de madeira) e
NBR 15575. O acabamento das telhas incluirá o emboçamento da última fiada, além
da execução de beira e bica e cumeeira com argamassa de cimento e areia no traço
adequado, garantindo a estanqueidade e proteção contra intempéries.

Para assegurar o isolamento térmico e a eficiência energética exigida pelo sistema
de climatização, os fechamentos superiores obedecerão aos seguintes critérios:

.!- ("7 t
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Bloco de Ampliaçâo: As novas salas de aula e demais dependências receberão
laje pré-fabricada de concreto, executada conforme a NBR 14859,
proporcionando maior inércia térmica e estanqueidade ao ambiente
climatizado.
Bloco Existente: Será realizado o retelhamento completo, com a revisão de
peças estruturais de madeira e substituição de telhas danificadas, incluindo a
nova execução de beira e bica. Nestes ambientes, será instalado forro em PVC
para selagem do colchão de ar e isolamento termoacústico, seguindo as
normas de desempenho da ABNT.

a

a

Toda a área de cobertura contará com sistema de drenagem pluvial composto por
calhas e condutores em chapa galvanizada, dimensionados para evitar infiltrações e
garantir a preservação das fachadas e estruturas intemas.

ESQUADRIAS E VIDROS

No âmbito da ampliação da edificação escolar, serâo implantadas portas e
janelas em alumínio e vidro, conforme discriminado na planilha orçamentária q
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As novas portas serâo do tipo de abrir, em alumínio branco (modelo lambri),
instaladas nos novos ambientes ampliados, mantendo o mesmo padrão estético nas
áreas antigas. As janelas seguirão o mesmo material e acabamento, do tipo de correr,
com vidros fumês. Será ainda instalado portão em alumínio branco (lambri) na
entrada, conforme especificações do p§eto de ampliaÉo, e uma pintura a óleo na
grade existente da cozinha.

Nos vãos em que houver necessidade estrutural, serão executadas vergas e
contravergas em concreto armado, garantindo estabilidade e evitando deformações
nas novas alvenarias, conforme NBR 15930 (componentes cerâmicos) e NBR 6118
(estruturas de concreto).

Todos os materiais e serviços seguirão as normas ABNT NBR 10821
(Esquadrias para edificaçÕes) e ABNT NBR 7199 (Vidros na construção civil - Projeto,

execução e aplicaçÕes), assegurando qualidade e durabilidade nas intervenções da

ampliação.

INSTALAçÔES ELÉTRICAS

As instalaçÕes elétricas serâo executadas em estrita observância à NBR 5410
(lnstalações elétricas de baixa tensão). O sistema de infraestrutura será composto por
eletrodutos flexíveis do tipo garganta, embutidos em paredes e lajes, visando a
eliminação de qualquer fiação aparente e garantindo a segurança e estética dos
ambientes. Além de dispositivos de proteção elétrica protegendo cabos,
equipamentos e usuários contra danos e!étricos, de instalação, riscos de acidentes e
ao aquecimento excessivo.

Para viabilizar a modernização da unidade, será realizada uma revisão
completa no bloco existente, com a substituição de condutores, dispositivos de
proteção e manobra que apresentem sinais de fadiga ou que estejam em desacordo
com as cargas atuais. No bloco de ampliação e nas salas reformadas, serão
dimensionados e instalados circuitos terminais independentes, dedicados
exclusivamente aos aparelhos de ar-condicionado.

A distribuiçâo dos pontos elétricos seguirá o projeto executivo, atendendo a
todas as salas de aula, sala dos professores, pátio, sala do AEE e bateria de
banheiros, com a instalação de tomadas universais (104), interruptores e quadros de
distribuição devidamente identificados. O sistema de iluminação será composto por
luminárias fluorescentes, garantindo os níveis de iluminância estabelecidos pela NBR
ISO/CIE 8995-1 para ambientes escolares.
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TNSTALAÇÕES HTDROSSANTTÁRrAS

As instalaçÕes hidrossanitárias serão executadas em conformidade com a NBR
5626 (Sistemas prediais de água fria e água quente) e a NBR 8160 (Sistemas prediais
de esgoto sanitário). Este macroserviço compreende a construção de uma nova
bateria de banheiros, com a instalação de louças sanitárias (vasos sanitários com
caixa acoplada, lavatórios e chuveiros) e metais (torneiras de pressão, registros e
acessórios) que atendam aos critérios de durabilidade e economia de água para uso
público e serão alimentados por um reservatório com capacidade de 1.000L resistente
à intempéries e variaçÕes climáticas, garantindo adequada conservação da água,
assegurando funcionamento eficiente e abastecimento contínuo da edificaçâo.

A rede de esgoto será devidamente setorizada, com a utilização de tubulações
de PVC soldado. O tratamento e a destinação final dos efluentes serão garantidos por
um sistema autônomo, dimensionado conforme a NBR 7229 (Projeto, construção e
operação de sistemas de tanques sépticos) e a NBR 13969 (Tanques sépticos -
Unidades de tratamento complementar e disposição final dos efluentes líquidos).

REVESTIMENTOS E PISOS

O sistema de pisos e revestimento será executado sob rigoroso controle
tecnológico, garantindo a padronização estética e funcional entre a ampliação e a
reforma, em conformidade com as normas NBR 13753, NBR 137il e NBR 13755.

Os pisos intemos das salas de aula, sala dos professores, pátio, sala do AEE
e bateria de banheiros serâo executados sobre lastro de concreto impermeabilizado.
O acabamento será em cerâmica esmaltada de alta resistência (PEl-5/PEl-4), com
dimensÕes conforme especificado em orçamento, assentada com argamassa pré-

fabricada. No pátio externo e áreas de circulação, o antigo piso cimentado será
substituído por revestimento cerâmico de alto desempenho, adequado ao tráfego
intenso. Além da execução de calçada perimetralde proteção em concreto cimentado,
apoiada sobre base de concreto resistente, destinada à proteção contra infiltrações,
erosões e acúmulo de água junto à edificação.

As paredes internas, visando o atendimento ao padrão de climatizaçáo, serâo
emassadas com 2 demãos com massa de PVA, pintadas com 2 demâos de tinta
acrílica e receberão revestimento cerâmico (PEl-s/PEl4) com dimensões conforme
especificado em orçamento, assentada com argamassa pré-fabricada, até a altura
definida em projeto. Este revestimento visa não apenas a otimização térmica das salas
climatizadas, mas também a estanqueidade e facilidade de higienizaçâo das
superfícies. O teto será emassado com massa latéx e 2 demãos de tinta acrílica e nas
paredes internas que não forem emassadas será aplicado 2 demãos de tinta acrílica

Nas áreas externas, as superfícies de alvenaria e concreto serão tratadas com
textura acrílica com uma demão, obedecendo às diretrizes da NBR 11702 e NBR
13245, cor definida pela administraÉo. O conjunto de revestimentos garantirá uma
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película de acabamento uniforme, resistente ao intemperismo e adequada às
exigências de conforto térmico da unidade escolar.

SERVIçOS DTVERSOS

Este macroserviço compreende o aparelhamento fina! da unidade, integrando
itens de tecnologia educacionale dispositivos de acessibilidade em conformidade com
as diretrizes de desenho universal.

.!- { T t
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Acessibilidade: Nos sanitários destinados a pessoas com deficiência (PcD),
serão instalados equipamentos de apoio e segurança, incluindo barras de garra
em aço inoxidável ou material resistente à corrosão, com fixaçáo rígida e
posicionamento conforme a NBR 9050. A instalaçáo garantirá a autonomia e
segurança dos usuários, respeitando as alturas e afastamentos normatizados
para o uso de louças e metais adaptados.
Equipamentos Pedagógicos: Para as salas de aula (blocos novos e existentes),
serão confeccionados e instalados quadros brancos fixos de alto desempenho.
A base estrutural será composta por chapas de madeira compensada resinada
com espessura de 12mm, revestidas em laminado melamínico (fórmica)
brilhante na cor branca, específica para escrita. O conjunto será finalizado com
molduras metálicas e suporte para apagadores, fixados à alvenaria em altura
ergonômica, garantindo uma superfície de escrita lisa, sem irregularidades e
com alta facilidade de apagamento.
Será executada uma prateleira em concreto moldada no local ("in loco"), com
espessura de 5 cm, destinada ao ambiente da cozinha da escola. A estrutura
será confeccionada com resistência adequada para suportar utensílios,
mantimentos e equipamentos de uso diário.

a

a

a

A etapa de encerramento da obra compreende a limpeza técnica e minuciosa de
todas as superfícies, removendo resíduos de argamassa, respingos de tinta e poeiras
de construção de acordo com a NBR 15575. Serão realizados testes de
funcionamento em todos os pontos de energia, iluminação, pontos de climatização e
sistemas hidrossanitários.

A unidade será entregue totalmente livre de entulhos e detritos, com vidros limpos,
pisos higienizados e o paisagismo implantado. O objetivo é assegurarque a edificação
seja entregue em perfeitas condiçÕes de habitabilidade e funcionamento, garantindo
a segurança e o conforto da comunidade escolar para o uso imediato.

Ca^,
Fernanda Carvalho de França

Engenheira Civil
CREA 367491CE

Praça Severiano Morel, S/N - Centro CEP: 624O0-O0O @A) 36.21-7074 CNPJ: 07.660.350í0001-23



1)Rft t I'tulal\ t)t.L{r-l-
virffiHr CAMOCIM

SGGr.t rl. lllunlclprl d. lãír.attrutura

oBRA: REFORMA E AMPL|AçÃO eSCOt-l E.E.F. ANTÔNp TEIXE|RA DE FRANçA, NA LOCALIDADE DE LAGO
GRANDE, MUNIC|PIO DE CAMOCIM/CE
DATA: Abrilde 2026

LOCAL: Localidade de Lago Grande, Camocim/CE

MEMÓRN DE CALCULO

ITEi,I cÔDrGo UNID. QUANT
í.0 SERV|çOS PRELIMTNARES

1.1 cl937 PLACAS PADRAO DE OBRA n2 6,00
COMPRIMENTO x LARGURA x x OUANT TOTAL

PLACA DE TDENTTFTCAÇÃO DE
OBRA

3,00 x 2,00 X x 1,00 6,00

1.2 c2102 RASPAGEM E LIMPEZA DO TERRENO jt2 320,40
COMPRIMENTO x LARGURA x AREA x QUANT TOTAL

RASPAGEM E LIMPEZA DO
TERRENO. WC 02 + PCD (DE

ACORDO COM PROJETO)
x x 15,66 x 1,00 15,66

RASPAGEM E LIMPEZA DO
TERRENO - WC 03 + PCD (DE

ACORDO COM PROJETO)
x x 19,36 x 1,00 '19,36

RASPAGEM E LIMPEZA DO
TERRENO - NOVA SALA 04 (DE

ACORDO COM PROJETO)
x x 48,00 x 1,00 48,00

RASPAGEM E LIMPEZA DO
TERRENO -AEE (DE ACORDO

coM PROJETO)
X x 21,42 x 1,00 21,42

RASPAGEM E LIMPEZA DO
TERRENO. SALA DOS

PROFESSORES (DEACORDO
COM PROJETO)

x x 13,60 x 1,00 13,60

RASPAGEM E LIMPEZA DO
TERRENO - DEPÓS|TO 03 (DE

ACORDO COM PROJETO)
x x 2,22 x 1,00 2,22

RASPAGEM E LIMPEZA DO
TERRENO - WC 01 (DE ACORDO

coM PROJETO)
x x 3,79 x 1,00 3,79

RASPAGEM E LIMPEZA DO
TERRENO - PÁnO (DE ACORDO

COM PROJETO)
x x 147,37 x 1,00 147,37

CALÇADA NA FRENTE DA
ESCOLA 32,65 x 1,50 X x 1,00 48,98

í.3 cÍ630 DA OBRA. DE GABARITO tt2 320,/í0
COMPRIMENÍO x LARGURA x AREA X QUANT TOTAL

WC 02 + PCD (DE ACORDO COM
PROJETO) X x 15,66 x 1,00 15,66

WC 03 + PCD (DE ACORDO COM
PROJETO) x x 19,36 X 1,00 19,36

sAr.Ao4 (DE ACORDO COM
PROJETO) x x 48,00 x 1,00 48,00

AEE (DE ACORDO COM
PROJETO) x x 21,42 x 1,00 21,42

SAIÁ DOS PROFESSORES (DE
ACORDO COM PROJETO)

x x 13,60 x 1,00 13,60

t
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oBRA: REFORMA E AMPLTAçÃO ESCOU E.E.F. ANTÔN|O TEIXE|RA DE FRANçA, NA LOCALTDADE DE LAGO
GRANDE, MUNIC|PIO DE CAMOCIM/CE
DATA: Abrilde 2026

LOCAL: Localidade de Lago Grande, Camocim/CE

MEMÓRIA DE CALCULO

ITEM cÓDrco DESCRTç, UNID. QUANT
DEPOSTTO 03 (DE ACORDO COM

PROJETO) X x 2,22 X 1,00 2,22

wc 01 (DE ACORDO COM
PROJETO) x x 3,79 X 1,00 3,79

PATIO (DEACORDO COM
PROJETO)

X x 147,37 x 1,00 147,37

CALÇADA (DE ACORDO COM
PROJETO) 32,65 x 1,50 x x 1,00 48,98

2.0 E RETIRADAS

2.1 c104,:t
DEMOLTçAO DE ALVENARTA DE TTJOLOS S'
REAPROVEITAiIENTO

19,25

COMPRIMENTO X LARGURA x ALTURA x QUANT TOTAL

PAREDE DOS ANTIGOS WC 04 E
05. DE ACORDO COM PROJETO 2,00 X 0,15 x 3,00 X 4,00 3,60

PAREDE DOS ANTIGOS WC 04 E

05. DE ACORDO COM PROJETO 2,20 X 0,15 x 3,00 x 1,00 0,99

MURO I.ATERAL. WC 02 + PCD 5,96 x 0,15 x 2,00 X 1,00 1,79

MURO LATERAL - WC 03 + PCD 5,85 x 0,15 x 2,00 X 1,00 1,76
MURO LATERAL - SALA DOS

PROFESSORES 4,30 x 0,15 X 2,00 x 1,00 1,29

MURO IÁTERAL - DEPÓSTO 02 2,00 X 0,í5 x 2,00 x 1,00 0,60

MURO LATERAL - AEE 6,45 x 0,15 x 2,00 x 1,00 1,94

OUEBRAR A PAREDE PARA
INSTAI.AR JANETAS NA SALAOl -
DEFERENÇA DO COGOBÓ PARA

JANEIá

1,30 x 0,15 x 0,10 x 2,00 0,04

QUEBRAR A PAREDE PARA
INSTALAR JANEIÁS NA SALA 02 .
DEFERENÇA DO COGOBÓ PARA

JANEI-Á

1,30 x 0,15 X 0,10 X 2,00 0,04

QUEBRAR A PAREDE PARA
EMBUTTR FnÇÃOAPARENTE 120,00 x o,20 x 0,10 x 3,00 7,20

2.2 c2210
RETIRADA DE PORTAS E JANELAS, INCLUSIVE

BATENTES
|n2 15,12

X LARGURA x ALTURA x QUANT TOTAL

REMOÇÃO DE PORTAS P1 -WC
04 E 05 QUE SERÁO DEMOLIDOS

X 0,80 x 2,10 x 2,00 3,36

REMOÇAO DE PORTAS P,I -
TODAS DA ESCOIá

X X 2,10 x 7,00 11,76

2.3 cí066
DEilOUçAO DE P|SO CTmENTADO SOBRE LASTRO DE

CONCRETO
$2 2§,77

x x AREA x QUANT TOTAL
II

M3

0,80

t
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oBRA: REFORMA E AtrtPLtAÇÃO ESCOU E.E.F. eNrÔntO TEIXEIRA DE FRANÇA, NA LOCALTDADE DE LAGO
GRANDE, MUNICíPIO DE CAMOCIM/CE
DATA: Abrilde 2026

LOCAL: Localidade de Lago Grande, Gamocim/CE

MEMÓRN DE CALCULO

ITEM cÓDrGo DESCRTç, UNID. QUANT.
DEMOLTÇÃO DE P|SO

CIMENTADO - SALA 01
X X X 1,00 48,00

DEMOLTÇÃO DE PrSO
CIMENTADO - DIREÇÃO

x x 12,55 x 1,00 12,55

DEMOLTÇAO DE P|SO
CIMENTADO . SALA 02

X x 48,00 X 1,00 48,00

DEMOLTÇAO DE P|SO
CIMENTADO. CANTINA

x x 13,77 x 1,00 13,77

DEMOLTÇÃO DE PrSO
CIMENTADO - DEPÓSITO 02

X x 2,25 x 1,00 2,25

DEMOLTÇÃO DE P|SO
CIMENTADO - DEPÓSITO 01

X x 3,60 x 1,00 3,60

DEMOLTÇAO DE P|SO
CIMENTADO - SALA 03

x x 48,00 x 1,00 48,00

DEMOLTÇÀO DE P|SO
CTMENTADO - CTRCUTÁÇÃO

X x 10s,06 x 1,00 105,06

DEMOLTÇAO DE PISO
CIMENTADO. RAMPA DE

ENTRADA
x x 7,y x 1,00 7,il

2.4 c1074 DE it2 24,32
PERiMETRO X ALTURA x QUANT TOTAL

DEMOLIÇÁO DE REVESTIMENTO
CERÂMICO NOS ANTIGOS WC

7,60 x 1,60 x 2,00 24,32

2.5 cí06í UN 5,00
OUANT TOTAL

DEMOLIÇAO DE LOUÇA
SANITÁRN DOS BANHEIROS,
INCLUSIVE PIA DE FORA DOS

WC

5,00 5,00

2.6 c1047 it2 30,32
COMPRIMENTO x ALTURA x x QUANT TOTAL

DEMOLTÇÃO DE COBOGo DE
SALA 01

3,00 x 0,40 X X 2,00 2,40

DEMOLTÇÃO DE COBOGO DE
sAlá01 3,00 x í,50 X x 2,00 9,00

DEMOLTÇÃO DE COBOGÔ DE
SALA 02

3,00 x 0,40 x X 2,OO 2,40

DEMOLTÇÃO DE COBOGÓ DE
SAI.A 02 3,00 X 1,50 x x 2,00 9,00

DEMOLTÇAO DE COBOGO DE
sAlÁ 03

2,35 x 1,20 x x 2,00 5,ô4

DEMOLTÇAO DE COBOGO DE
SALA 03 2,35 X 0,80 X x 1,00 1,88

48,00
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oBRA: REFORMA E AMPL|AÇÃO eSCOU E.E.F. ANTÔN|O TEIXEIRA DE FRANçA, NA LOCALTDADE DE LAGO
GRANDE, MUNrcíPIO DE CAMOCIM/CE
DATA: Abrilde 2026

LOCAL: Localidade de Lago Grande, Camocim/CE

MEMÓRN DE CALCULO

-

!TEM cÔDrGo UNID. QUANT.

2.7 c2206 RETIRADA DE ESQUADRIAS ilIETÁLICAS tü2 1,20
COMPRIMENTO x ALTURA x x QUANT TOTAL

REMOÇAO DO PORTAO DA
ENTRADA

1,20 1,00 x x 1,00 1,20

2.8 cro49 M3 í,90
PERIMETRO x LARGURA x ESPESSURA x QUANT TOTAL

REMOÇAO DE MOLDURAS DO
QUADRO BRANCO DAS SAI.AS

01, 02 E 03
10,80 x 0,10 x x 3,00 0,32

DIÃMETRO x AREA x QUANT TOTAL
ESI RU I UÍIA UA UAIXA D'AGUA .

BASE DE APOIO (BASE
REDONDACOM DIÂMETRO DE

1,00 X 0,79 x 2,00 1,58

2.9 c2717 MANUAL DE M3 0,90
LARGURA x ALTURA x QUANT TOTAL

ESTRUTURA DA CAIXA D'AGUA -
COLUNA DE SUSTENTAÇÁO

0,60 X 0,60 x 2,50 x 1,00 0,90

2.10 c220É RETIRADA DE ÁRVORES UN 3,00
QUANT TOTAL

RETIRADA DE ARVORES 3.00 3.00

2.11 cí065
DEUOLTçAO DE PISO CERATTCO SOBRE IâSTRO DE

CONCRETO
$2 5,32

AREA QUANT TOTAL

DEMOLIÇAO DE PISO
CIMENTADO - WC 04

X x 2,66 x 1,00 2,66

DEMOLTÇÃO DE PISO
CIMENTADO - WC 05

X x 2,66 x 1,00 2,66

3.0 DE TERRA

3.1 cl256
ESCAVAçÃO UANUAL CATPO ABERTO EM TERRA ATE
2t 8,66

COMPRIMENTO PROF X QUANT TOTAL

ESCAVAÇAO MANUAL PARA
BALDRAMESWC M. DE
ACORDO COM PROJETO

3,41 x 0,20 x 0,40 x 2,00 0,55

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA
BALDRAMESWC 02 - DE
ACORDO COM PROJETO

3,40 x 0,20 x 0,40 x í,00 0,27

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA
BALDRAMES CABINES WC 02.

DE ACORDO COM PROJETO
1,70 x 0,20 X 0,40 x 2,00 0,27

.-

0,10

M3

t
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oBRA: REFORMA E AMPLTAçÃO ESCOUA E.E.F. ANTÔN|O TEIXE|RA DE FRANçA, NA LOCALIDADE DE LAGO
GRANDE, MUNICíPIO DE CAMOCIM/CE
DATA: Abrilde 2026

LOCAL: Localidade de Lago Grande, Camocim/CE

MEMÓRN DE CALCULO

ITEM coDrco UNID. QUANT

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA
BALDRAMES PCDWC 02 - DE

ACORDO COM PROJETO
2,25 x 0,20 x 0,40 x 2,00 0,36

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA
BALDRAMESWC 03 - DE
ACORDO COM PROJETO

3,40 x 0,20 X 0,40 x 2,00 0,54

ESCAVAÇÂO MANUAL PARA
BALDRAMES WC 03 - DE
ACORDO COM PROJETO

3,30 x o,20 x 0,40 x 1,00 0,26

ESCAVAÇAO MANUAL PARA
BALDRAMES PCD E CABINESWC
03 - DE ACORDO COM PROJETO

1,70 x 0,20 x 0,40 x 3,00 0,41

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA
BALDRAMES PCD E CABINESWC
03 - DE ACORDO COM PROJETO

2,25 x 0,20 x 0,40 x 2,00 0,36

ESCAVAÇÂO MANUAL PARA
BALDRAMES SALA 04. DE
ACORDO COM PROJETO

22,00 x 0,20 x 0,40 X 1,00 1,76

ESCAVAÇAO MANUAL PARA
BALDRAMES SAI.A DOS

PROFESSORES. DE ACORDO
COM PROJETO

3,40 x 0,20 x 0,40 x 2,00 0,54

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA
BALDRAMES SAIá DOS

PROFESSORES. DE ACORDO
COM PROJETO

4,00 x 0,20 X 0,40 x 1,00 0,32

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA
BALDRAMES WC 01 E DEPÓSIO
03 - DE ACORDO COM PROJETO

3,40 x X 0,40 x 1,00 0,27

ESCAVAÇÂO MANUAL PARA
BALDRAMESWC 01 E DEPÓSITO
03- DE ACORDO COM PROJETO

1,85 x 0,20 x 0,40 x 2,00 0,30

ESCAVAÇAO MANUAL PARA
BALDRAMES AEE . DE ACORDO

COM PROJETO
6 30 x x 0,40 x 2,00 1,01

ESCAVAÇÃO ]ÚANUAL PARA
BALDRAMES AEE . DE ACORDO

COM PROJETO
3,40 x 0,20 x 0,40 x 1,00 0,27

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA
BALDRAMES DO PÁTIO - DE

ACORDO COM PROJETO
8,92 x 0,20 x 0,40 x 1,00 0,71

0,20

0,20

k
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oBRA: REFORMA E AMPLIAçÃO eSCOU E.E.F. ANTONIO TEIXEIRA DE FRANçA, NA LOCALTDADE DE LAGO
GRANDE, MUNIC|PIO DE CAMOCTM/CE
DATA: Abrilde 2026

LOCAL: Localidade de Lago Grande, Camocim/CE

MEMÓRIA DE CALCULO

ITEM cÔDrGo UNID. QUANT

ESCAVAÇÂO MANUAL PARA
CoNSTRUÇÃO DO MURO DA
FACHADA (PARTE DA ANTIGA

' cence;
3,70 x 0,20 x 0,40 x 1,00 0,30

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA
BONECA. PAREDES DAS

CABINES WC
1,00 x 0,20 x 0,40 x 2,00 0,16

3.2 c0328
ATERRO C,COÍIPACTAçÃO ilECÂN|CA E CONTROLE,
rAT. DEAQUTSçÃO

M3 111,6

X AREA x ALTURA X QUANT TOTAL
NOVO WC 02 + PCD. DE
ACORDO COM PROJETO

X 15,66 X 0,40 X 1,00 6,26

NOVO WC 03 + PCD - DE
ACORDO COM PROJETO

X 19,36 x 0,40 x 1 00 7,74

NOVA SAI.A 04 - DE ACORDO
COM PROJETO

x 48,00 X 0,40 x '1,00 19,20

NOVO AEE. DE ACORDO COM
PROJETO

X 21,42 X x 1,00 8,57

NOVA SALA DOS PROFESSORES
DE ACORDO COM PROJETO

x 13,60 X X í,00 5,44

NOVO DEPÔSITO 03 - DE
ACORDO COM PROJETO

X 2,22 x x 1,00 0,89

NOVOWC 01 - DEACORDO COM
PROJETO

x 3,79 X 0,40 x 1 00 1,52

NOVO PATIO - DE ACORDO COM
PROJETO

x 147,37 x 0,40 x 1,00 58,95

FUNDAçOES
ESCAVAC,

1/3 DA
\o) 2,89 2,89

4.0 E ESTRUTURAS

4.1 c0054
ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA

ARGAMASSADA
M3 8,85

COMPRIMENTO X I.ARGURA x ALTURA X QUANT TOTAL
ALVENARIA PEDRA

ARGAMASSADA.WC 02
3,41 x 0,25 x 0,15 x 2,00 0,26

ALVENARIA PEDRA
ARGAMASSADA - WC 02

3,40 x 0,25 x 0,15 x 1,00 0,13

ALVENARIA PEDRA
ARGAMASSADA - CABINES WC

02
1,70 x 0,25 x 0,15 X 2,00 0,13

ALVENARIA PEDRA
ARGAMASSADA.WC PCD 02

2,25 x 0,25 x 0,15 x 2,00 0,17

ALVENARIA PEDRA
ARGAIúASSADA-WC 03 3,40 x 0,25 X 0,15 x 2,00 0,26

1 iE

0,40

0,40

0,40



PRf Í f ITURA D[s7 CAMOCIM
lLc7ct ra. lllunlciprl d. lníraaltrutrrra

oBRA: REFORMA E AMPLTAçÃO eSCOLl E.E.F. ANTÔN|O TEIXE|RA DE FRANçA, NA LOCALTDADE DE LAGO
GRANDE, MUNICíPIO DE CAMOCTM/CE
DATA: Abril de 2026

LOCAL: Localidade de Lago Grande, Camocim/CE

MEMÓRIA DE CALCULO

-

ITE[I cÓDrGo DESCRTçÃO UNID. QUANT
ALVENARIA PEDRA

ARGAMASSADA-WC 03 3,30 x 1,25 x 1,15 x í,00 4,74

ALVENARIA PEDRA
ARGAMASSADA - CABINES E

PCDWC 03
1,70 x 0,25 x 0,15 x 3,00 0,19

ALVENARIA PEDRA
ARGAMASSADA-WC PCD 03

x 0,25 X 0,15 X 2,00 0,17

ALVENARIA PEDRA
ARGAMASSADA . NOVA SAlÁ 04 22,00 x 0,25 x 0,15 x 1,00 0,83

ALVENARIA PEDRA
ARGAMASSADA - SAIÁ DOS

PROFESSORES
3,40 x 0,25 x 0,15 X 2,00 0,26

ALVENARIA PEDRA
ARGAMASSADA- SALA DOS

PROFESSORES
4,00 x 0,25 X 0,15 x 1,00 0,15

ALVENARIA PEDRA
ARGAMASSADA-WC01 E

DEPÓSITO 03
3,40 x 0,25 X 0,15 x 1,00 0,13

ALVENARIA PEDRA
ARGAMASSADA-WC 01 E

DEPÓSITO 03
1,85 x 0,25 x 0,15 X 2,00 0,14

ALVENARIA PEDRA
ARGAMASSADA - AEE 6,30 x 0,25 x 0,15 x 2,00 0,47

ALVENARIA PEDRA
ARGAMASSADA - AEE 3,40 x 0,25 X 0,15 x 1,00 0,13

ALVENARIA PEDRA
ARGAMASSADA- PÁTIO 8,92 x 0,25 x 0,15 x 1 00 0,33

ALVENARIA PEDRA
ARGAMASSADA- MURO DA
FACHAOA (ANTTGA CERCA)

3,70 x 0,25 x x 2,00 0,28

ALVENARIA PARA BONECA.
PAREDES DAS CABINES WC 1,00 X 0,25 x 0,15 x 2,00 0,08

4.2 c0056
ALVENARIA DE EiIBASAMENTO DE TIJOLO FURADO, C'

ARGAMASSA tllSTA C, CAL HIDRATADA (í:2:8) M3 1,95

COMPRIMENTO x LARGURA x ALTURA X QUANT TOTAL
ALVENARIA DE EMBASSAMENTO

wc 02 3,4',1 x 0,19 x 0,09 X 2,00 0,12

ALVENARIA DE EMBASSAMENTO
WC 02 3,40 x 0,19 x 0,09 x '1,00 0,06

ALVENARIA DE EMBASSAMENTO
wc 02

1,70 x 0,19 x 0,09 x 2,00 0,06

ALVENARIA DE EMBASSAMENTO
WC PCD 02 2,25 x 0,19 X 0,09 x 2,00 0,08

ALVENARIA DE EMBASSAMENTO
wc 03 3,40 x 0,19 x 0,09 x 2,00 0,12

I

-

2,25

0,15

t
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OBRA: REFORMA E AMPLIAçÃO CSCOU E.E.F. ANTÔTIO TETXEIRA DE FRANÇA, NA LOCALTDADE DE LAGO
GRANDE, MUNICiPIO DE CAMOCIM/CE
DATA: Abrilde 2026

LOCAL: Localidade de Lago Grande, Gamocim/CE

MEMÓRN DE CALCULO

ITEM cÓDrGo UNID. QUANT.

ALVENARIA DE EMBASSAMENTO
wc 03 3,30 x 0,'t9 x 0,09 X 1,00 0,06

ALVENARIA DE EMBASSAMENTO
CABINES E PCD WC 03

1,70 x 0,19 x 0,09 x 3,00 0,09

ALVENARIA DE EMBASSAMENTO.
WC PCD 03 2,25 x 0,19 x 0,09 x 2,00 0,08

ALVENARIA DE EMBASSAMENTO
NOVA SAI.A 04

22,00 X 0,19 x 0,09 x í,00 0,38

ALVENARIA DE EMBASSAMENTO .

SALA DOS PROFESSORES 3,40 x 0,19 x 0,09 x 2,00 0,12

ALVENARIA DE EMBASSAMENTO
SALA DOS PROFESSORES 4,00 X 0,19 x 0,09 x 1,00 0,07

ALVENARIA OE EMBASSAMENTO
WC 01 E DEPÓSIO 03 - DE

ACORDO COM PROJETO
3,40 x 0,19 x 0,09 x 1,00 0,06

ALVENARIA DE EMBASSAMENTO
WC 01 E DEPÓSITO 03 - DE

ACORDO COM PROJETO
1,85 x 0,19 X 0,09 x 2,00 0,06

ALVENARIA DE EMBASSAMENTO
AEE - DE ACORDO COM

PROJETO
6,30 x 0,19 x 0,09 x 2,00 0,22

ALVENARIA DE EMBASSAMENTO
AEE - DE ACORDO COM

PROJETO
3,40 X 0,19 x 0,09 x 1,00 0,06

ALVENARIA DE EMBASSAMENTO
DO PATIO - DE ACORDO COM

PROJETO
8,92 x 0,19 x 0,09 x 1,00 0,15

ALVENARIA DE EMBASSAMENTO
MURO DA FACHADA (ANTIGA

cERCA)
3,70 x 0,19 x 0,09 x 2,00 0,13

ALVENARIA PARA BONECA-
PAREDES DAS CABINESWC 1,00 x 0,19 x 0,09 x 2,00 0,03

4-3 c0089 EM FERRO ir3 1,12
COMPRIMENTO x LARGURA X ALTURA X OUANT TOTAL

ANEL DE TMPERMEABTLTZAÇAO -
wc 02

3,41 x 0,10 x 0,10 x 2,00 0,07

t
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oBRA: REFORMA E AMPLTAçÃO ESCOU E.E.F. AmÔXp TEIXEIRA DE FRANçA, NA LOCALTDADE DE LAGO
GRANDE, MUNIC|PIO DE CAMOCIM/CE
DATA: Abrilde 2026

LOCAL: Localidade de Lago Grande, Camocim/GE

MEMÓRN DE CALCULO

ITETI CÔDIGO UNID. QUANT
ANEL DE IMPERMEABILIZAÇAO -

wc 02 3,40 x 0,10 x 0,10 x 1,00 0,03

ANEL DE IMPERMEABTL|ZAÇÃO -
WC 02 CABINES

1,70 x 0,10 X 0,10 x 2,00 0,03

ANEL DE IMPERMEABILIZAÇAO -
WC PCD 02

2,25 x 0,10 X 0,10 x 2,00 0,05

ANEL DE IMPERMEABILIZAÇAO -
wc 03

3,40 x 0,10 x 0,10 x 2,00 0,07

ANEL DE TMPERMEABTLTZAÇAO -
wc 03 3,30 x 0,10 X 0,10 x 1,00 0,03

ANEL DE IMPERMEABILIZAÇAO -
CABINES WC E PCD 03 1,70 x 0,10 x 0,Í0 x 3,00 0,05

ANEL DE IMPERMEABILIZAÇAO -
WC PCD 03 2,25 x 0,10 x 0,10 x 2,00 0,05

ANEL DE TMPERMEABTLTZAÇAO -
SALA 04

22,00 X 0,10 x 0,10 X 1,00 0,22

ANEL DE TMPERMEABTLTZAÇÃO -
SAI.A DOS PROFESSORES 3,40 x 0,10 x 0,í0 x 2,00 0,07

ANEL DE TMPERMEABTLTZAÇÃO -
SAtÁ OOS PROFESSORES 4,00 x 0,10 x 0,10 x 1,00 0,04

ANEL DE TMPERMEABTLTZAÇAO -
WC 01 E DEPÓSITO03 3,40 x 0,10 x 0,10 x 1,00 0,03

ANEL DE TMPERMEABTLTZAÇAO -
WC 01 E DEPÓSITO 03 1,85 X 0,10 x 0,10 x 2,00 0,04

ANEL DE TMPERMEABTLTZAÇAO -
AEE 6,30 x 0,í0 X 0,10 x 2,00 0,13

ANEL DE IMPERMEABILIZAÇAO -
AEE 3,40 x 0,10 x 0,10 x 1,00 0,03

ANEL DE TMPERMEABTLTZAÇAO -
PÁTIO 8,92 x 0,10 X 0,10 x 1,00 0,09

ANEL DE IMPERMEABILIZAÇÂO .
MURO DA FACHADA (ANTIGA

cERCA)
3,70 X 0,10 x 0,10 x 2,00 0,07

ANEL DE TMPERMFáB|L|ZAÇAO -
PARA BONECA- PAREDES DAS

CABINES WC

,| 00 x 0,10 x 0,10 x 2,00 0,02

KG 680,004.4 c02r6 ARUADURA CA-504 MÉD|A D= 6,3 A í0,0mm
QUANT TOTAL

680 680,00ARMADURAAÇO CA-50

M3 8,504.5 c4291
coNcRET9 ü9LDAD9 "tN LOGO" FGKAG!ilA DE 10 tPa,
INCLUSIVE I.ANCATENTO E CURA

OUANT TOTAL

CONCRETO MOLDADO ''IN LOCO" 8,50 8,50

I-I

I-I
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oBRA: REFORMA E AMPLTAçÃO eSCOLl E.E.F. ANTÔN|O TETXEIRA DE FRANçA, NA LOCALTDADE DE LAGO
GRANDE, MUNIC|PIO DE CAMOCIM/CE
DATA: Abrilde 2026

LOCAL: Localidade de Lago Grande, Camocim/CE

MEMÓRN DE CALCULO

-

ITEii cÓDrGo DESCRTç, UNID. QUANT
5.0 PAREDES E PAINEIS

5.í c0073
ALVENARIA DE TTJOLO CERÂilGO FURADO (9x19xí9)cm
CTARGAMASSA ilISTA DE CAL HIDRATADA ESP.=íOcm
(í:2:8)

]ü2 369,í 1

PERIMETRO x ALTURA X AREA X QUANT TOTAL
PAREDES DO WC 02 A SEREM
CONSTRUIDAS - DE ACORDO

COM PROJETO
10,22 x 3,00 x x 1,00 30,66

PAREDES DAS CABINES WC 02 A
SEREM CONSTRUIDAS - DE

ACORDO COM PROJETO
1,70 X 1,80 x x 2,00 6,12

PAREDES WC 03 A SEREM
CONSTRUÍDAS. DE ACORDO

COM PROJETO
10,40 x 3,00 X x 1,00 31,20

PAREDES CABINE WC 03 A
SEREM CONSTRUíDAS. DE

ACORDO COM PROJETO
1,70 x 1,80 x x 2,00 6,12

PAREDES CABINE WC 03 A
SEREM CONSTRUÍDAS (PAREDE

wc PcD) - DE ACORDO COM
PROJETO

1,70 x 3,00 x X 1,00 5,í0

PAREDES DO PCD WC 02 E 03 A
SEREM CONSTRUÍDAS - DE

ACORDO COM PROJETO
2,25 x 3,00 X x 4,00 27,00

PAREDES DA SALA 04 A SEREM
CONSTRUÍDAS - DE ACORDO

COM PROJETO
22,00 x 3,00 x x 1,00 66,00

PAREDES DA SAIÁ DOS
PROFESSORES A SEREM

CONSTRUIDAS - DE ACORDO
COM PROJETO

10,80 x X X 1,00 32,40

PAREDES DEPÓSITO 02 E WC 01
A SEREM CONSTRUÍDAS - DE

ACORDO COM PROJETO
7,10 x 3,00 x x 1,00 21,30

PAREDES AEE A SEREM
CONSTRUIDAS - DE ACORDO

COM PROJETO
16,00 x 3,00 X X 1,00 48,00

FECHAMENTO DAS JANELAS DA
SAI.A 01

x X 0,55 x 2,00 1,10

FECHAMENTO DAS JANELAS DA
sAtâ01 x x 3,85 X 2,00 7,70

FECHAMENTO DAS JANELAS DA
SALA 02

X x 0,55 x 2,00 1,10

FECHAMENTO DAS JANE]ÂS DA
SALA 02

X X 3,85 x 2,00 7,70

FECHAMENTO DAS JANEIÁS
sAtÁ 03

x x 2,17 x 2,00 4,y

I

3,00

k
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oBRA: REFORMA E AMPL|AçÃO ESCOU E.E.F. ANTÔN|O TE|XE|RA DE FRANçA, NA LOCALIDADE DE LAGO
GRANDE, MUNIC|PIO DE CAMOCIM/CE
DATA: Abrilde 2026

LOCAL: Localidade de Lago Grande, Camocim/CE

MEMÓRN DE CALCULO

ITEi,l CÓDIGO UNID. QUANT

FECHAMENTO DAS JANEi.AS
sArâ 03

X x 1,23 X 1,00 1,23

PAREDES DE SUSTENTAÇAO DA
PIA DA COZINHA

X X 1,10 x 2,00 2,20

MURO FACHADA. FECHAR AREA
DAANTIGA CERCA 3,70 X X x 1,00 7,40

MURO DA FACHADA (AUMENTAR
ALTURA)

118,40 x 0,50 x x 1,00 59,20

PARA BONECAS DAS CABINES
WC 0,90 x 1,80 X x 2,00 3,24

|t2 895,025.2 c0776
CHAPISCO C' ARGAMASSA DE CIilIENTO E AREIA

STPENEIRAR TRAçO 1:3 ESP.= 5mm PI PAREDE

x OUANT TOTALPERIMETRO x ALTURA x LADOS

x 1 00 X 1,00 30,66PAREDES WC 02 - DE ACORDO
COM PROJETO

10,22 X 3,00

1,70 x 1,80 x 2,00 X 2,00 12,24CABINES DOWC 02 - DE
ACORDO COM PROJETO

X 1,00 3,240,90 x 1,80 x 2,00CABINES DOWC 02 . DE
ACORDO COM PROJETO

x 3,00 x 1,00 x 1 00 23,70WC 02 PCD - DE ACORDO COM
PROJETO

7,90

1,00 23,707,90 x 3,00 x 1,00 xWC 03 PCD. DE ACORDO COM
PROJETO

12,50 x 3,00 X 1,00 X 1 00 37,50WC 03 - DE ACORDO COM
PROJETO

2,00 12,241,70 X 1,80 x 2,00 xCABINES WC 03. DE ACORDO
COM PROJETO

3,240,90 X 1,80 x 2,OO x '1,00CABINES WC 03 - DE ACORDO
COM PROJETO

X 1,00 66,00x 3,00 X 1,00SAI.A 04. DE ACORDO COM
PROJETO

x 3,00 x 1,00 X 1,00 32,40SALA DOS PROFESSORES. DE
ACORDO COM PROJETO

10,80

x 1,00 17,855,9s x 3,00 x 1,00
WC 01 - DEACORDO COM

PROJETO

X 3,00 x 1,00 x í,00 18,30DEPÓSITO 03- DE ACORDO COM
PROJETO 6,10

X 3,00 X 1,00 x 1,00 58,20AEE. DE ACORDO COM
PROJETO

19,40

1,00 x 1,00 30,00150,00 x 0,20 XEMBUTIR FAÇÂO APARENTE

x 3,00 X 1,00 x 1,00 218,16PAREDES EXTERNAS. DE
ACORDO COM PROJETO

72,72

X 2,00 4,40,| 00 x X 2,00PAREDES DE SUSTENTAÇAO DA
PIA DA COZINHA

It

-

2,00

22,00

1,10



* PTTTf f ITURA Dfst7 CAMOCIM
Scct.tara. i.lrrrllclp.l d. lntr..itTutur.

oBRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO eSCOU E.E.F. ANTÔNIO TE|XEIRA DE FRANÇA, NA LOCALTDADE DE LAGO
GRANDE, MUNIC|PIO DE CAMOCIM/CE
DATA: Abrilde 2026

LOCAL: Localidade de Lago Grande, Camocim/CE

MEMORIA DE CALCULO

-

ITE[I cÓDrGo DESCRIÇ, UNID. QUANT
FECHAMENTO DAS PORTAS

APÓS REMOÇÃO 5 00 x 0,15 X 1,00 X 7,00 5,25

x AREA x ]áDOS x QUANT TOTAL
FECHAMENTO DAS JANEL"AS

sAtÁ 01
x 0,55 X 2,00 X 2,00 2,20

FECHAMENTO DAS JANEIáS
SALA 01

X 3,85 x 2,00 x 2,00 15,40

FECHAMENTO DAS JANELAS
sAr.Â02 x 0,55 X 2,00 X 2,00 2,20

FECHAMENTO DAS JANEI.AS
SALA 02

x 3,85 x 2,00 x 2,00 15,40

FECHAMENTO DAS JANEI.AS
SAI-A 03

x 2,17 X 2,00 x 2,00 8,68

FECHAMENTO DAS JANEISS
SALA 03

X 1,23 X 2,00 x 1,00 2 46

MURO FACHADA.ANTIGA
CERCA

x 7,40 x 2,00 X 1,00 14,80

MURO DA FACHADA (AUMENTAR
ALTURA)

x 118,40 X 2,00 x 1,00 236,80

5.3 c12m EmBOçO C' ARGATiASSA DE CTmENTO E AREIA S'
PENEIRAR, TRÂÇO í:3 M2 10í9,07

PERIMETRO x ALTURA X LADOS x QUANT TOTAL
PAREDES WC 02. DE ACORDO

COM PROJETO 10,22 X 3,00 x 1,00 X 1,00 30,66

CABINES DOWC 02 -OE
ACORDO COM PROJETO 1,70 x 1,80 x 2,00 x 2,00 12,24

CABINES DOWC 02 . OE
ACORDO COM PROJETO 0,90 x 1 80 X 2,00 x 1 00 3,24

WC 02 PCD. DE ACORDO COM
PROJETO

7,90 x 3,00 X í,00 X 1,00 23,70

WC 03 PCD - DE ACORDO COM
PROJETO 7,90 X 3,00 X 1,00 x 1,00 23,70

WC 03. DE ACORDO COM
PROJETO 12,50 X 3,00 x 1,00 x Í,00 37,s0

CABINES WC 03 - DE ACORDO
COM PROJETO

1,70 x 1,80 x 2,00 x 2,00 12,24

CABINES WC 03. DE ACORDO
COM PROJETO 0,90 x 1,80 x 2,00 X 1,00 3,24

SAIÁ 04 - DE ACORDO COM
PROJETO 22,00 X 3,00 x 1,00 X 1,00 66,00

SAIÁ DOS PROFESSORES - DE
ACORDO COM PROJETO

10,80 x 3,00 x 1,00 x 1,00 32,40

WC 01 - DE ACORDO COM
PROJETO 5,95 x 3,00 X 1,00 x 1,00 17,85

DEPÔSITO 03 - DE ACORDO COM
PROJETO 6,10 X 3,00 X 1,00 x 1,00 18,30

L _l
-

k



* PRf Í'LITURA DL
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oBRA: REFORMA E AMPLTAÇÃO eSCOUn E.E.F. ANTÔNIO TEIXE|RA DE FRANçA, NA LOCALIDADE DE LAGO
GRANDE, MUNrcíPIO DE CAMOCTM/CE
DATA: Abrilde 2026

LOCAL: Localidade de Lago Grande, Camocim/CE

MEMÓRIA DE CALCULO

ITEM cÔDrco UNID. QUANT
AEE. DE ACORDO COM

PROJETO 19,40 x 3,00 x 1,00 X 1,00 58,20

EMBUTTR F|AçÃOAPARENTE 150,00 x 0,20 x 1,00 X 1,00 30,00

PAREDES D(TERNAS. DE
ACORDO COM PROJETO 72,72 X 3,00 x 1,00 1,00 218,16

PAREDES DE SUSTENTAçAO DA
PIA DA COZINHA

1,00 X 1,10 X 2,00 X 2,00 4,40

FECHAMENTO DAS PORTAS
APÓS REMOÇÂO 5,00 x 0,15 X 1,00 x 7,00 5,25

x AREA x LADOS X QUANT TOTAL
FECHAMENTO DAS JANEIÁS

sAlÁ 01
X 0,s5 X 2,00 x 2,00 2,20

FECHAMENTO DAS JANELAS
SALA 01

x 3,85 x 2,00 x 2,00 15,40

FECHAMENTO DAS JANELAS
SALA 02

x 0,55 x 2,00 X 2,00 2,20

FECHAMENTO DAS JANEI.AS
SALA 02

x 3,85 X 2,00 x 2,00 15,40

FECHAMENTO DAS JANEIáS
sAtÁ 03

x 2,17 X 2,00 X 2,00 8,68

FECHAMENTO DAS JANELAS
SALA 03

x 1,23 x 2,00 x 1,00 2,46

MURO FACHADA - ANTIGA
CERCA

x 7,40
X

2,00 x 1,00 14,80

MURO DA FACHADA (AUMENTAR
ALTURA)

x 118,40 x 2,00 x 1,00 236,80

+ x 15.66 X x 1.00 15,66
+ x 't9.36 x X 1.00 19,36

TETO SALA 04 x 48.00 x x 1.00 48,00

TETO SALA DOS PROFESSORES x '13,60
x x 1,00 13,60

TETO DEPOSITO 03 x 2.22 x x 1,00 2,22
TETO WC 01 X 3.79 X x 1.00 3.79

TETO AEE 21.42 x x 1.00 21,42

5.4 c3408
REBOCO C' ARGAUASSA DE CIUENTO E AREIA S'

PENEIRAR, TRAÇO í:3 il2 Í,/,9,42

PERIMETRO ALTURA LADOS x QUANT TOTAL
SAIá 04 - DE ACORDO COM

PROJETO
22,00 X 1,40 X 1,00 x 1,00 30,80

SAI.Á DOS PROFESSORES. DE
ACORDO COM PROJETO

10,80 x 3,00 X 1,00 X 1,00 32,40

DEPÓSIO 03 - DE ACORDO COM
PROJETO 6,10 x 3,00 x 1,00 x 1,00 18,30

AEE. DE ACORDO COM
PROJETO

19,40 x 1,40 x 1,00 x 1,00 27,16

---

x

TETO WC (

TETO WC (

ç
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S.Grat ra. l/lunlclprl d. lntr.artrutur.

oBRA: REFORMA E Ai,tpLtAÇÃO eSCOU E.E.F. ANTÔNIO TETXEIRA DE FRANçA, NA LOCALTDADE DE LAGO
GRANDE, MUNICíPIO DE CAMOCIM/CE
DATA: Abrilde 2026

LOCAL: Localidade de Lago Grande, Camocim/CE

MEMORIA DE CALCULO

ITEM cÓDrco DESCRTçÃO UNID. QUANT

EMBUTIR FIAÇAO APARENTE 150,00 x 0,20 x 1,00 X 1,00 30,00

PAREDES EXTERNAS - DE
ACORDO COM PROJETO 72,72 X 3,00 x 1,00 X 1,00 218,16

FECHAMENTO DAS PORTAS
APÓS REMOÇÂO

x 0,15 x 1,00 x 7,00 5,25

x AREA x LADOS X OUANT TOTAL
FECHAMENTO DAS JANEI.AS

SALA 01
X 0,55 x 2,00 X 2,00 2,20

FECHAMENTO DAS JANETáS
SALA 01

x 3,85 x 2,00 X 2,00 15,40

FECHAMENTO DAS JANELAS
sArá 02

X 0,55 x 2,00 X 2,00 2,20

FECHAMENTO DAS JANET.AS
sAlá 02

x 3,85 x 2,00 X 2,00 15,40

FECHAMENTO DAS JANEIáS
sAlá03 x 2,17 x 2,00 x 2,00 8,68

FECHAMENTO DAS JANELAS
sAlá 03

x 1,23 x 2,00 x 1,00 2,46

MURO FACHADA.ANTIGA
CERCA

X 7,40 x 2,00 x 1,00 14,80

MURO DA FACHADA (AUMENTAR
ALTURA)

x 118,40 x 2,00 x 1,00 236,80

TETO WC 02 + PCD x 15.66 X x 1.00 15,66
TETO WC 03 + pCD x 19.36 X X í,00 19,36

TETO SALA 04 x 48.00 x x 1.00 48,00

TETO SALA DOS PROFESSORES x 13,60 X x 1,00 13,60

TETO DEPOSITO 03 x 2.22 X X 1.00 2.22
3.79 x x 1.00 3,79

TETO Á X 21.42 x x 1.00 21.42
PERiMETRO x ALTURA x I.ADOS x QUANT TOTAL

WC 02 10.22 x 1.20 x x 12.26
WC PDC 02 7.90 1.20 X X 9,48

WC 03 12,65 X 1.20 x x 15.11
PCD WC 03 7,90 1.20 x X 9.4i

BONECA CABINES 0,90 1.20 x x 2.00 2.1t
PIIâRES DE SUSTENTAÇAO

COBERTA
0,20 x 3,00 x 4,00 X 7,00 16,80

5.5 c0778
CHAPISCO C' ARGAIÚASSA DE CIMENTO E AREIA S'
PENEIRAR TRAçO í:3 ESP=S mm Pl TETO

$2 12,4,O5

AREA X QUANT TOTAL
TETO WC 02 + PCD X 15.66 X 1.00 15.66

+ x 19.36 x 1.00 19,36
TETO SALA 04 X 48.00 x 1.00 48.00

TETO SAIá DOS PROFESSORES x 13,60 X 1,00 13,60

TETO DEPOSITO 03 2.22 x 1.00 2.22

-

5,00

ç



lrílf f f tf'LJÍt/\ DLd37 .3, CAMOCIM
Sacratarla i/lunlclprl d. lnír.a3trutura

oBRA: REFORMA E AMPLTAçÃO eSCOm E.E.F. ANTÔN|O TETXE|RA DE FRANçA, NA LOCALTDADE DE LAGO
GRANDE, MUNIC|PIO DE CAMOGIM/CE
DATA: Abrilde 2026

LOCAL: Localidade de Lago Grande, Camocim/CE

MEMORIA DE CALCULO

-

ITEM coDrGo DESCRTç, UNID. QUANT
x 3.79 x 1.00 I 3.79

TETO AEE x 21.42 X 't.00 I 21 42

5.6 c2666 VERGA RETA DE CONCRETO ARMADO u3 1,02

COMPRIMENTO +

TRANSPASSE
X LARGURA x ALTURA x QUANT TOTAL

PORTAS P1 - SAI.A 04, SALA DOS
PROFESSORES, DEPÓS|TO 03,

WC 01 E AEE
1,00 X 0,15 x 0,10 X 5,00 0,08

PORTAS P2 - WC 02 E 03 (+ PCD) 1,10 x 0,15 x 0,í0 x 4,00 0,07

JANELÂS SALAS 01,02,03 E 04,
SAIá DOS PROFESSORES E AEE

(VERGA E CONTRAVERGA)
1,50 x 0,15 X 0,10 X 36,00 0,81

JANEIáS WC 02 E 03 E PCD 0,70 x 0,15 X 0,10 6,00 0,06

5.7 cum I.AJE PRÉ.FABRICADA P' FÔRRO . VÃO AclMA DE 4,01 M 1

x
+ X
+

6.0 PISOS
6.í cí6íí LASTRO DE CONCRETO REGULARIZADO ESP.= SCM lt2 560,43

COMPRIMENTO x LARGURA x AREA X QUANT TOTAL
LASTRO DE CONCRETO - AREA

NOVA CONSTRUÍDA
X x 271,42 x 1,00 271,42

IáSTRO DE CONCRETO - ÁREA
EXTSTENTE APÓS REMOÇAO DO

PISO CIMENTADO
x x 288,77 X 1,00 288,77

RAMPA NA ENTRADA DA SAI.A 03 0,80 X 0,30 X x 1,00 0,24

6.2 c2179
REGULARTZAçAO DE BASE C' ARGAMASSA CTmENTO E

AREIA S, PENEIRAR, TRAçO í:4 - ESP= 3cm M2 560,43

COMPRIMENTO x LARGURA x Anen X QUANT TOTAL
REGULARIZAÇAO DE BASE -

ÁnEa corusrRuloA X x 271,42 x I 00 271,42

-

X

M2
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dí7 CAMOCIM
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oBRA: REFORMA E AMPL|AçÃO eSCOUa E.E.F. ANTÔNp TEIXE|RA DE FRANçA, NA LOCALIDADE DE LAGO
GRANDE, MUNICíPIO DE CAMOCIM/CE
DATA: Abril de 2026

LOCAL: Localidade de Lago Grande, Gamocim/CE

MEMORIA DE CALCULO

ITEi' cÔDtco UNID. QUANT.

REGULARIZAÇÂO DE BASE -
ÁneR exIsrENTE APÓS

REMOÇÂO DO P|SO CTMENTADO
X X 288,77 x 1,00 288,77

RAMPA NA ENTRADA DA SAIá 03 0,80 x 0,30 x x 1,00 0,24

6.3 c300í
CERÂTICA ESMALTADA RETIFICADA C'ARG. PRÉ-

FABRICADA ACIUA DE 30x30 cm (9ü! cm') - PEI-íPEI{ -
P' PISO

M2 560,43

COMPRIMENTO x LARGURA X Anra X QUANT TOTAL

CERAMICA ESMALTADA - AREA
CONSTRUíDA

x x 271,42 x í,00 271,42

CERÀMICA ESMALTADA . AREA
EXISTENTE

x x 288,77 x 1,00 288,77

CERAMICA ESMALTADA . RAMPA
SALA 03 0,80 X 0,30 x x 1,00 0,24

6.4 c1123
REJUNTATENTO C' ARG. PRÉ.FABRICADA, JUiTTA ATÉ

2mm EM CERÂiilCA, ACImA DE 30x30 cm (900 cm') E

PORCELANATOS (PAREDE PTSO)

M2 560,43

COMPRIMENTO x LARGURA x Ánen X QUANT TOTAL
REJUN IAMEN IO ÇETtAMIUO -

AneR cottsrRUÍDA x x 271,42 x í,00 271,42

REJUNTAMENTO CERAMICO -
Ánee exrsreNre x x 288,77 X í,00 288,77

REJUNTAMENTO CERAMICO .
RAMPA SAIá 03 0,80 x 0,30 x x 1 00 0,24

6.5 c34í0
CALçADA DE PROTEçAO ET CITENTADO C' BASE DE

CONCRETO
|12 36,16

COMPRIMENTO x LARGURA x x QUANT TOTAL
CONSTRUÇAO DE CALÇADA NA

ENTRADA DA ESCOLA 4,00 x 1,50 X x 1,00 6,00

CONSTRUÇAO DE CALÇADA EM
VOLTA DO BLOCO NOVO

37,70 x 0,80 X X 1,00 30,16

7.0 REVESTIMENTOS

7.1 ci208
EMASSAMENTO DE PAREDES INTERNAS 2 DEUÃOS

C'TASSA DE PVA
M2 232,16

PERIMETRO x ALTURA X LADOS x QUANT. TOTAL

PAREDES DA SAI.A 04 22,0O x 1,40 x 1,00 x 1,00 30,80

PAREDES SALA DOS
PROFESSORES

x 3,00 x 1,00 x 1,00 32,40

PAREDES DEPÓSIO 03 6,10 x 3,00 x 1,00 x 1,00 18,30

PAREDES AEE 19,40 x 1,40 x 1,00 x 1,00 27,16

: -- ,r-

10,80

v
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oBRA: REFORMA E AMPLTAçÃO ESCOU E.E.F. ANrÔnlo TETXETRA DE FRANçA, NA LOCALTDADE DE LAGO
GRANDE, MUNICiPIO DE CAMOCIM/CE
DATA: Abrilde 2026

LOCAL: Localidade de Lago Grande, Camocim/CE

MEMORTA DE CALCULO

ITEM cÓDrGo UNID. QUANT

EMBUTTR FIAÇÁO APARENTE 150,00 X 0,20 x 1,00 x 1,00 30,00

Ánen x LADOS x x QUANT TOTAL

FECHAMENTO DAS JANELAS
sAlá01 0,55 X 2,00 x x 2,00 2,20

FECHAMENTO DAS JANELAS
sAtá 01

3,85 x 2,00 x X 2,00 15,40

FECHAMENTO DAS JANEIâS
sArá02 0,55 x 2,00 X x 2,00 2,20

FECHAMENTO DAS JA}IEIáS
SAI.A 02 3,85 x 2,00 x X 2,00 15,40

FECHAMENTO DAS JANEI-AS
sAlá03 2,17 x 2,00 x X 2 00 8,68

FECHAMENTO DAS JANEIÂS
SALA 03

1 23 X 2,00 x x 1,00 2,46

MURO NA FACHADA (ALTURA
AUMENTADA) 16,33 x 2,00 x x 1,00 32,66

MURO NA FACHADA.ANTIGA
CERCA

7,40 x 2,00 x x 1,00 14,80

7.2 cí615 LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS S'MASSA it2 894,30

PERIMETRO X ALTURA x LADOS x QUANT. TOTAL

PINTURA DA SAtÂ 04, INCLUSIVE
REPINTURA DA PAREDE JA

EXISTENTE
28,00 X 1,40 x 1,00 x 1,00 39,20

PINTURA DA SAI.A DOS
PROFESSORES, INCLUSIVE
REPINTURA DA PARTE JA

EXISTENTE

14,80 x 3,00 x 1,00 x 1,00 M,40

PINTURA OO DEPÓSITO 03,
INCLUSIVE REPINTURA DA

PARTE JÁ EXISTENTE
6,10 x 3,00 x 1,00 x 1 00 18,30

PINTURA DOAEE, INCLUSIVE DA
PARTE JÁ EXISTENTE

19,40 x 1,80 x 1,00 x 1,00 34,92

REPINTURA DA SAIá 01, 02 E 03 28,00 x 1,40 x 1,00 X 3 00 117,60

REPINTURA COZINHA 14,90 X 1,20 x 1,00 x 1,00 17,88

REPINTURA DIREÇÂO 14,70 x 3,00 1,00 x 1,00 44,10

REPINTURA DEPÓS|TO 01 7,60 x 3,00 x 1,00 x 1,00 22,80

REPINTURA DEPÓSITO 02 6,10 x 3,00 1,00 x 1,00 18,30

x

X
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oBRA: REFORMA E AMPL|AÇÃO eSCOIA E.E.F. ANTÔN|O TE|XE|RA DE FRANçA, NA LOCALTDADE DE LAGO
GRANDE, MUNICíPIO DE CAMOCIM/CE
DATA: Abrilde 2026

LOGAL: Localidade de Lago Grande, Camocim/CE

MEMORIA DE CALCULO

ITETI cóDrco DESCRTçÃO UNID. QUANT

REPINTURA PILARES DA
crRcurÂçÃo, rNcLUSrvE Do

PILAR NO PÁTIO
0,20 x 3,00 X 4,00 X 14,00 33,60

COMPRIMENTO x ALTURA X I.ADOS X QUANT TOTAL

REPINTURA DA FACHADA,
INCLUSIVE PARTE DA ALTURA

AUMENTADA
32,6s x 2,00 X 2,00 x 1,00 130,60

REPINTURA FACHADA. ANTIGA
CERCA

3,70 X 2,00 x 2,00 x 1,00 14,80

REPINTURA MURO COMPLETO 89,45 x 2,00 x 2,00 X 1,00 357,80

7.3 88494
ETASSAi|ENTO COM TASSA úTEX, APLTCAçÃO Em

TETO, UUA DETÃO, LIXATIENTO MANUAL. AF-O/U2O23
?{t2 124,05

x Ánen x x QUANT TOTAL

wc 02 + PCD x 15,66 X x 1,00 15,66

WC 03 + PCD x 19,36 x X 1,00 19,36

SALA 04 x 48,00 X X 1,00 48,00
SAI.A DOS PROFESSORES x 13,60 x x 1,00 13,60

DEPÓSITO 03 x 2,22 x X í,00 2,22

wc 01 X 3,79 x X 1,00 3,79

AEE x 21,42 X x 1,00 21,42

7.4 104639
PINTURA LÂTTX ACRILICA ECONOMICA, APLIGAçAO

MANUÂL ETI TETO. DUAS DEtiÃOS. AF 0,iI2O23
n2 124,O5

x AREA X x QUANT TOTAL

WC 02 + PCD x 15,66 X X í,00 15,66

WC 03 + PCD X 19,36 x X 1,00 19,36

sAtÁ04 X 48,00 x x 1,00 48,00
SALA DOS PROFESSORES x 13,60 x x 1,00 13,60

DEPOSITO 03 x 2,22 X x 1,00 2,22

wc 01 X 3,79 X x 1,00 3,79

AEE x 2'.1,42 x x 1,00 21,42

7.5 c$v
CERÃTICA EStrALTADA RETIFICADA C'ARG. CIMENTO E

AREIA ACIilA DE 30x30cm (9ül cm') - PEI-5rPE!4 P,
PAREDE

M2 352,10

PERíMETRO X ALTURA x x QUANT TOTAL

SALA 04. MEDIDAS DE ACORDO
COM PROJETO

28,00 X 1,60 x x 4,00 179,20

CANTINA. MED]DAS DE ACORDO
COM PROJETO

14,90 x 1,80 x x 1,00 26,82

WC 02. MEDIDAS DE ACORDO
COM PROJETO

13,62 X 1,80 x x 1,00 24,52



r,Rf Í f ITURA Df
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oBRA: REFORMA E ArripLrAÇÃO eSCOLl E.E.F. ANTÔNIO TETXE|RA DE FRANçA, NA LOCALTDADE DE LAGO
GRANDE, MUNIC|PIO DE CAMOCIM/CE
DATA: Abrilde 2026

LOCAL: Localidade de Lago Grande, Camocim/CE

MEMÓRN DE CALCULO

ITEill cÓDrGo DESCRTç, UNID. QUANT
CABINES WC 02 - MEDIDAS DE

ACORDO COM PROJETO 3,55 x 1,80 x X 2,00 12,78

PCD 02 E 03 - MEDIDAS DE
ACORDO COM PROJETO 7,90 x 1,80 X x 2,00 28,44

WC 03 - MEDIDAS DE ACORDO
COM PROJETO

17,90 x 1,80 x X 1,00 32,22

CABINES WC 03 - MEDIDAS DE
ACORDO COM PROJETO

x 1,80 x x 2,00 12,78

PAREDES DE SUSTENTAÇÃO DA
PIA DA COZINHA 2,15 x 1,00 x x 2,00 4,30

AEE - MEDIDAS DE ACORDO
COM PROJETO

19,40 x 1,60 x x 1,00 31,04

7.6 c1123
REJUNTATENTO C' ARG. PRÉ.FABRICADA, JUNTA ATÉ
2mm Ell cERÂtlcA, AcluA DE 30x30 cm (9ü) cm') E

PORCELANATOS (PAREDE PTSO)

lil2 352,í0

PERIMETRO x ALTURA x x QUANT TOTAL

SALA 04 - MEDIDAS DE ACORDO
COM PROJETO 28,00 X 1,60 x x 4,00 179,20

CANTINA. MEDIDAS DE ACORDO
COM PROJETO 14,90 X í,80 x x 1,00 26,82

WC 02. MEDIDAS DE ACORDO
COM PROJETO

13,62 x 1,80 x x 1,00 24,52

CABINES WC 02. MED]DAS DE
ACORDO COM PROJETO 3,55 x 1,80 x x 2,00 't2,78

PCD 02 E 03 - MEDIDAS DE
ACORDO COM PROJETO 7,90 x 1,80 X x 2,00 28,44

WC 03 - MEDIDAS DE ACORDO
COM PROJETO í7,90 x 1,80 X x 1,00 32,22

CABINES WC 03. MEDIDAS DE
ACORDO COM PROJETO 3,55 X 1 80 x x 2,00 12,78

PAREDES DE SUSTENTAÇAO DA
PIA DA COZINHA

2,15 X 1,00 X x 2,00 4,30

AEE - MEDIDAS DE ACORDO
COM PROJETO

't9,40 x 1,60 x x 1,00 31,04

7.7 c2461 TEXTURA ACRILrcA í DEMÃO EiI PAREDES EXTERNAS u2 384,03

PERíMETRO X ALTURA X I-ADOS x QUANT TOTAL

TEXTURA EXTERNA 't28,01 x 3,00 x 1,00 x 1.00 384.03

8.0 ESQUADRIAS

8.í c4{tí8
PORTA EM ALUUINIO ANODIZADO NATURAUFOSCO, DE

ABRIR, COM BANDEIROIá E/OU PEITORIL, SET VIDRO.
FORNECIMENTO E MONTAGEU

]n2 35,28

-

3,5s

q-
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oBRA: REFORMA E AMPLIAçÃO eSCOUe E.E.F. ANTÔN|O TEIXEIRA DE FRANÇA, NA LOCALTDADE DE LAGO
GRANDE, MUNrcíPIO DE CAMOCIM/CE
DATA: Abrilde 2026

LOCAL: Localidade de Lago Grande, Camocim/CE

MEMORTA DE CALCULO

ITEM coDrco UNID. QUANT

COMPRIMENTO x ALTURA x x QUANT TOTAL
PORTAS P1 . SALAS DE AUI.A,

SALA DOS PROFESSORES, AEE,
D|REÇÂO, CANTTNA, DEPÓSIOS

EWCOl

0,80 x 2,10 X X 12,00 20,16

PORTAS P2 - WC 02 E 03 E
PCD'S 0,90 X 2,10 x x 4,00 7,56

PORTAS P3 - CABINES WC 02 E

03 0,70 x 1,80 x x 6,00 7,s6

8.2 c45í9
JANELA EM ALUMINIO ANODIZADO PRETO, DE CORRER,
SEU BANDEIROLA EíOU PEITORIL, SET VIDRO.
FORNECITENTO E MONTAGEM

|t2 í5,í0

COMPRIMENTO x ALTURA x X QUANT TOTAL

JANEHS SAI-AS DE AUIÁ, SAIÁ
DOS PROFESSORES E AEE 1,30 x 0,50 x X 18,00 11,70

JANEIáS WC 02 E 03 0,50 x 1,70 x x 4,00 3,40

8.3 c2670
VIDRO COUUT EU CAIXILHOS CTilASSA ESP.- 4mm,
COL@ADO |i2 í5,í0

COMPRIMENTO X ALTURA x X QUANT TOTAL

JANEIáS SALAS DE AUI.Á, SALA
DOS PROFESSORES E AEE 1,30 x 0,50 X x 18,00 11,70

JANEI.AS WC 02 E 03 0,s0 x 1,70 X x 4.00 3,40

8.4 c373it
PORTÃO DE ALUMINIO ANODIZADO NATURAL,
FECHATENTOTOTAL C' LAmBR BOLA E CORREDTçO
(FORNECTmENTO E mONTAGEiT)

itz 2,40

COMPRIMENTO X ALTURA x x QUANT TOTAL

PORTÂO DE ENTRADA 1,20 x 2,00 x x 1,00 2,40

8.5 c3/.25 PINTURA A OLEO PARA FERRO FUNDIDO n2 1,41

COMPRIMENTO x ALTURA x x QUANT TOTAL
PIN Í UHA UA GT<AUE UE I-ts,T(KU

DACOZINHA 1,35 X 1,10 x x 1,00 1,49

9.0
9.í c1947 MATERIAL EPONTO PT 29,00

QUANT TOTAL

6,00 6,00
PONTO ELÉTRICO - SAIá 04. AR
CONDICIONADO E INSTALAçÔES

PONTO ELÉTRICO. WC 02 2,00 2,00

2,00 2,OOPONTO ELÉTRICO - WC 03

PONTO ELÉTRICO. PCD 02 2,00 2,00

-

INSTALAÇOES E

k
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oBRA: REFORMA E AMPLTAçÃO eSCOLl E.E.F. AnrÔntO TE|XE|RA DE FRANçA, NA LOCALTDADE DE LAGO
cRANDE, munrcipro DE cAMoctM/cE
DATA: Abrilde 2026

LOCAL: Localidade de Lago Grande, Camocim/CE

MEMORTA DE CALCULO

ITEM cÔDrco UN!D. QUANT

PoNTo rlÉrRtco - PcD 03 2,00 2,00
PONTO ELETRICO. SAIá DOS

PROFESSORES
3,00 3,00

PoNTo etÉrnrco-wc 01 2,00 2,00

PoNTo elÉrRrco - oepósrro og 2,00

PoNTo er-ÉrRrco - Ree 3,00 3,00

PoNTo erÉrnrco - pÁro 3,00 3,00

2,00 2,00

9.2 c3580 UN 27,00

QUANT TOTAL

SALA 04 4,00 4,00

wc 02 1,00 1,00

wc 03 1,00 1,00

WC PCD 02 1,00 1,00

WC PCD 03 1,00 1,00

SAIÁ DOS PROFESSORES 1,00 1,00

wc01 1,00 1,00

oepósrro os 1,00 1,00

AEE 1,00 '1,00

pAro 5,00 5,00
TT{OUA [JE §OQUE Its,§ BLUUU

EXISTENTE
10,00 10,00

9.3 cí766 ÉúPAOA FLUORESCENTE DE 32W OU 4OW UN í7,00
QUANT TOTAL

SAI.A 04 4,00 4,00

WC 02 1,00 1,00

WC 03 1,00 1,00

WC PCD 02 1,00 1,00

WC PCD 03 1,00 1,00

SALA DOS PROFESSORES 1,00 í,00
wc 01 1,00 1,00

oepósrro os 1,00 1,00

AEE 1,00 1,00

eArro 5,00 5,00

9.4 c054{, CABO TSOLADO PVC 750V 2,5mM2 il 465,00

COMPRIMENTO x x QUANT TOTAL

k

2,00
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oBRA: REFORMA E AirPLtAçÃO ESCOU E.E.F. ANTÔNp TETXEIRA DE FRANçA, NA LOCALTDADE DE LAGO
GRANDE, MUNICíPIO DE CAMOCIM/CE
DATA: Abrilde 2026

LOCAL: Localidade de Lago Grande, Camocim/CE

MEMORTA DE CALCULO

ITEM cÓDrGo UNID. QUANT
FASE, TERRA E NEUTRO PARA

L|GAÇAO DE TLUMTNAÇÂO
100,00 x X 3,00 300,00

FASE, TERRA E NEUTRO PARA
REVISÃO ELÉTRICA

50,00 X x 3,00 150,00

FASE, TERRA E NEUTRO PARA
AD|ÇÁO DE TOMADAS NA

COZINHA
5,00 x x 3,00 15,00

9.5 c0534 CABO TSOLADO PVC 750V4MM2 u 630.00
COMPRIMENTO X QUANT TOTAL

CABO 4MM 210,00 x x 3,00 630,00

9.6 c0537 CABO ISOLADO PVC 750V 6MM2 M í5,00
COMPRIMENTO X X QUANT TOTAL

CABO 6MM 15,00 X X 1,00 15,00

9.7 c1í84 ELETRODUTO TIPO GARGANTA M 380,00

COMPRIMENTO x X QUANT TOTAL

ELETRODUTO - 325,00 x x 1,00 325,00
ELETRODUTO. REVISAO

ELÊTRICA
50,00 X x 1,00 50,00

ELETRODUTO PARA AD|ÇAO DE
TOMADAS NACOZINHA 5,00 x x 1,00 5,00

9.8 c2067
OUADRO DE DISTRIBUIçÃO DE LUZ EUBUTIR ATÉ í2
DIVISÕES 207X332X95MM, CIBARRAMENTO

UN '1r00

QUANT TOTAL

QUADRO DE DTSTRIBUTÇÃO 1,00 1,00

9.9 c1766
I.AMPADA FLUORESCENTE DE 32W OU 4OW
(suBsflTUrÇÃo) UN 20,00

QUANT TOTAL

suBSTtTUtÇAO DE IâMPADAS -
sAlá01 4,00 4,00

suBSTtTUtÇAO DE LAMPADAS -
sArÁ02 4,00 4,00

SUBST]TUIçAO DE I-AMPADAS -
sAlá03 4,00 4,00

SUBSTITUIÇAO DE LAMPADAS -
DIRECÃO

1,00 1,00

SUBSTITUIÇAO DE I-AMPADAS -
CANTINA

1,00 1,00

SUBSTITU]ÇAO DE I.AMPADAS .
DEPÓSITO 02

1,00 1,00

SUBSTITUIÇAO DE I-AMPADAS -
DEPÓSITO Oí

1,00 1,00

SUBSTITUIÇAO DE LAMPADA§ .
crRcur-AcÃo 4,00 4,00

{ t{

X
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oBRA: REFORMA E AÍIíPLIAçÃO eSCOLl E.E.F. anrÔHto TEIXE|RA DE FRANçA, NA LOCALTDADE DE LAGO
cRANDE, lluxtcípro DE cAMoctM/cE
DATA: Abrilde 2026

LOCAL: Localidade de Lago Grande, Camocim/GE

MEMÓRN DE CALCULO

UNID. QUANT!TEM

9.10 cí095
DISJUNTOR TONOPOLAR ET QUADRO DE
otsrnraurÇÃo zoa UN í,00

OUANT TOTAL

DISJUNTOR 2OA 1,00 1,00

9.11 c0326
ATERRATENTO COUPLETO C' HASTE COPPERYYELD

u{;'x2.Nn UN 1,00

QUANT TOTAL

ATERRAMENTO 1,00 1,00

9.12 cí093
DI§.'UNTOR MONOPOIáR ET QUADRO DE
orsrntgutcÃo tel UN í0,00

QUANT TOTAL

DISJUNTOR 10,00 10,00

9.13 c2493 TOMADA UNIVERSAL íOA 25OV UN 12,00

QUANT TOTAL

TOMADA SAI..A 04 2,00 2,00
TOMADAAEE 2,00 2,00

TOMADA SAI..A DOS
PROFESSORES

2,00 2,00

TOMADA DEPOSITO 03 2,00 2,00
TROCA DE TOMADAS BLOCO

EXISTENTE
4,00

10.0 COBERTURA

í0.1 c4É,67
MADETRAMENTO PTTELHA CERAiiICA - (RIPA, CAIBRO,
UNHA). CASA POPULAR

M2 3í4,86

x Ánen x % TROCA x QUANT TOTAL

MADEIRAMENTO TELHADO OA
EScoLA (PARTE corusrnuloR; x 271,62 X x 1,00 271,62

MADEIRAMENTO TELHADO DA
PASSARELA DE ENTRADA

x 15,12 x x 1,00 15,12

MADEIRAMENTO TELHADO OA
ESCOLA- PARTE EXISTENTE

(TROCA DE PEÇAS
DEFETTUOSAS)

x 281,23 x 10o/o 1,00 28,12

10.2 c4462 TELHA CERÀMICA $2 286,74

X AREA x X QUANT TOTAL

TELHADO DA ESCOLA (PARTE
consrnuloe; x 271,62 x x 1,00 271,62

TELHADO DA PASSAREIá DE
ENTRADA

X 15,12 x x 1,00 15,12

Y

-

4,00

X
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oBRA: REFORMA E AMPLTAçÃO eSCOLl E.E.F. ANTONTO TETXEIRA DE FRANçA, NA LOCALTDADE DE LAGO
GRANDE, MUNTCíPIO DE CAMOCIM/CE
DATA: Abril de 2026

LOCAL: Localidade de Lago Grande, Camocim/CE

MEMORIA DE CALCULO

ITEM cÔDrco UNID. QUANT

í0.3 c0387 BEIRA E BICA EM TELHA COLONIAL M 76,50

COMPRIMENTO X x QUANT TOTAL

BEIRA E B]CA DA ESCOIá - DE
ACORDO COM PROJETO 32,65 x x 2,00 65,30

BEIRA E BICA DA PASSARELA -
DEACORDO COM PROJETO 5,60 x X 2,O0 11,20

í0.4 c4463 CUTÊEIRA TELHA CERÂMICA, ETTBOçADA M 38,25

COMPRIMENTO X I.ARGURA X ALTURA x QUANT TOTAL
CUMEEIRA ESCOLA - DE
ACORDO COM PROJETO 32,65 x X x 1,00 32,65

CUMEEIRA PASSAREIÁ- DE
ACORDO COM PROJETO 5,60 X x 1,00 5,60

í0.5 c2200 RETELHAMENTO C' TELHA CERAMICA ATE 20% NOVA $2 281,23

ÁnEe x X X QUANT TOTAL

RETELHAMENTO SAI.Â 01, 02 E
03

48,00 X x x 3,00 14r',00

RETELHAMENTO DIREÇÂO 12,55 X x x 1,00 12,55

RETELHAMENTO COZINHA 13,77 x x x 1,00 13,77

RETELHAMENTO DEPÓSITO 01 3,60 x x x 1,00 3,60

RETELHAMENTO DEPÓSITO 02 2,25 x x x 1,00 2,25

RETELHAMENTO CTRCULAÇÃO 105,06 x x x 1,00 105,06

í0.6 C/t468 FoRRO Pvc - láMBRlr M2 144,00

ÁREA x x x QUANT TOTAL

FORRO PVC NAS SAIá01,02 E

03
48,00 x x x 3 00 14r'.,00

10.7 c066í CALHA DE CHAPA GALVANIZADA 26 DESENVOLVIMENTO M 32,65

COMPRIMENTO X X x QUANT TOTAL

CALHA ENTRE A PARTE
EXISTENTEEAPARTENOVA

32,65 X X x 1,00 32,65

í í.0 TNSTALAçÔES HTDROSSANTTÁR|AS

11.1 c2617 TUBO PVC SOLD. MARROT D= 32mm 1" M 10,00

COMPRIMENTO QUANT TOTAL

SAI DA CA]XA D'AGUA E
ALIMENTA OS RAMAIS

10,00 1,00 10,00

11.2 c1948 PT 21,00

QUANT TOTAL

PONTO HIDRAULICO - VASO
SAN|TARIO

7,00 7,00
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oBRA: REFORMA E AMPLTAçÃO ESCOU E.E.F.lnrÔr|o TEIXEIRA DE FRANçA, NA LOCALTDADE DE LAGO
GRANDE, UUT.IICíPIO DE CAMOCIM/CE
DATA: Abrilde 2026

LOCAL: Localidade de Lago Grande, Camocim/CE

MEMÓR|A DE CALCULO
ITEM cÓDlco UNID. QUANT

PONTO NIORÁULICO - CHUVEIRO 5,00 5,00

PONTO HIDRÁULICO.
HVATÓRIO 9,00 9,00

í 1.3 cl6í8 DE UN 9,00
TOTAL

rÁvATóRro - wc 01, 02, 03 E
PCD 9,00 9,00

11.4 c0348 BACIA DE LOUi UN 7,00

QUANT TOTAL
vAso sANtrARto - wc 01, 02,

03 E PCD
7,00 7,00

í í.5 c0797 UN 5,00

QUANT TOTAL

CHUVEIRO - WC 02, 03 E PCD 5,00 5,00

íí.6 c2í58 UN 3,0t

QUANT TOTAL

REG]STRO DE GAVETA - WC
01, 02,03 E PCD

3,00 3,00

11.7 c3600 ilUTIRAO ilISTO - REGISTRO DE PRESSAO D=ã)mm UN 5,00

QUANT TOTAL

REGISTRO DE PRESSAO. WC
01.02.03 E PCD

5,00 5,00

í í.8 c0634
CAIXA Et ALVENARIA (80X80X60cm) DE 1r2 TIJOLO
COiIUM, LÂSTRO DE BRITA E TAMPA OE CONCRETO UN 2,00

QUANT TOTAL

CAIXA DE PASSAGEM 2,00 2,00

í 1.9 c26í6 TUBO PVC SOLD. ilARROt D= 25mm r 5t1" M 30,00

QUANT TOTAL

TUBO PVC 25MM 30,00 30,00

íí.í0 c1il7 JOELHO OU CURVA PVC ROSC. D=3/4" (25mm) UN í0,00
TOTAL

JOELHO OU CURVA 25MM 10,00

11.11 c2381 TÊ PVC SOLD. mARROM D= 25mm (3/4") UN 10,00

k

E:_

A BRÂNCA C'CAIXA ACOPLADA
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oBRA: REFORMA E AMPL|AçÃO eSCOt-l E.E.F. ANTÔNp TEIXE|RA DE FRANçA, NA LOCALTDADE DE LAGO
GRANDE, MUNIC|PIO DE CAMOCIM/CE
DATA: Abrilde 2026

LOCAL: Localidade de Lago Grande, Camocim/CE

MEMÓRN DE CALCULO

íí.15 c2368 TE PVC BRANCO ROSC. D=í íI4" t UN

TOTAL

TE 4OMM 7,00

í í.16 cí549 UN 7,00

TOTAL

JOELHO 1OOMM 7,00

11.17 c1551 JOELHO PVC BRANCO PTESGOTO Dr=40mm 111l2"l UN 7,00

TOTAL

JOELHO 4OMM 7,00

Íí.í8 c4924
CAIXÂ SIFONADA PVC íOO X lOO X íIMM, ACABAIENTO

CROMADO (GRELHA OU TAÍf,PA CEGA)
UN í í,00

TOTAL

CAIXA SIFONADA 11,00

íí.Í9 c2619 it 60.00
TOTAL

TUBO PVC sOMM 60,00

ITEM cÓDtGo DESCRIÇ, UNID. QUANT

TOTAL

TE 25MM 10,00

PONTO SANlTÁRlo, MATERTAL E EXECUçÃO PT 26,0011.12 cl950
QUANT TOTAL

7,00 7,00
PONTO SANITARIO - VASOS

SANITÁRIOS

9,00 9,00
PONTO SANIARIO-

LAVATÓRIOS

10,00 10,00
PONTO SANITARIO. DRENO DO

AR.CONDICIONADO

I
I

1í.í3 c2595 TUBO PVC BRANCO PTESGOTO D=40mm (1112'l M 40,00

TOTAL

TUBO 4OMM 40,00

11.14 c2593 TUBO PVC BRANCO PTESGOTO D=í00MM (4') i, 60,00

TOTAL

TUBO 1OOMM 60,00

cí5«) ROSC. D=1112"11.20

-

-

--l(

7.0(

mm

ç
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oBRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO eSCOU E.E.F.lnrÔNtO TEIXE|RA DE FRANÇA, NA LOCALTDADE DE LAGO
GRANDE, UUT.TIC|PIO DE CAMOCTM/CE
DATA: Abrilde 2026

LOCAL: Localidade de Lago Grande, Camocim/CE

MEMÓR|A DE CALCULO

ITETI cÔDrGo UNID. QUANT
TOTAL

JOELHO OU CURVA SOMM 9,00

11.21 c2384 TE PVC SOLD. MARROi,I D= 50mm (1 112"1 UN 2,00
TOTAL

TE SOMM 2,00

1'.l.22 cw2 CAIXA D'ÂGUA Eii FYBERGI.ASS - CAP. íOOOL UN í,00
QUANT TOTAL

cAtxA D'ÁcuA 1,00 1,00

12.0
12.1 cl898 APOIO DEFICIENTES C/TUBO INOX P/WC'S t 4,00

COMPRIMENTO X ESPESSURA x x QUANT TOTAL

BARRAS DE APOIO PARAWC
PCD 1,00 x X X 4,00 4,00

12.2 10529
cHApA COMPENSADO RESTNADO í2MM (1.í0 X 2.20M) $2 14,40

COMPRIMENTO X ALTURA x X QUANT TOTAL

QUADRO BRANCO NAS SAtÁ§
DE AU|-A 01,02,03 E 04 3,00 x 1,20 x x 4,00 14,40

12.3 c2215 REVESTIilIENTo DE FÓRMtcA EilI ESQUADRIAS OU M2 14,10

COMPRIMENTO X ALTURA X x QUANT TOTAL

QUADRO BRANCO NAS SALAS
DE AUIá 01,02,03 E 04 3,00 X 1,20 x x 4,00 14,40

12.4 c4757 PRATELEIRA PRÉ.MOLDADA "IN LOCO" DE CONCRETO í4,86
COMPRIMENTO x LARGURA x X QUANT TOTAL

PRATELEIRAS DEPOSITO 01 3.80 x 0.50 x X 3.00 5.70
PRATELETRAS oepósrto oz 3,05 x 0,50 x X 3,00 4,58

PRATELEIRAS oEpÓSITO os 3,05 x 0,50 x x 3,00 4,58

12.5 a!068 BANCADA DE GRANITO CINZA E=2cm lil2 í,50
COMPRIMENTO x I.ARGURA x x QUANT TOTAL

eRTcAO NA COZINHA 1,50 x 1,00 x x 1,00 í,50

12.6 cw7 LIMPEZA DE PISO EM AREA URBANIZADA jt2 567,97

Anen x x QUANT TOTAL

LIMPEZA COMPLETA DA ESCOI.A 567,97 x x 1,00 567,97

ttttmandauu*ffi l,rnç
Engenheir{Êffil
cREÂ-cE r{ztsr

]t2
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P]III IIIUÍ{A DI
:g":V*
-*ilfitÉ CAMOCIM

Sacratarla Lunlclpal da lnrraGrtrutura

oBRA: REFORmA E AXrpLnçÃO ESCOLA E.E.F. ANTÔNp TETXEIRA DE FRANçÀ NA L@ALIDADE OE láGO GRANOE, UUrrCiplo Oe
LOCAL: Localldâde do Lago Grarúe, CâmoclmrcE

DATA AbÍil de 2026

TABELA SEr{FRA 28.í. COt DESOiTERAçÂO

Ei{CARGOS S@rArS SOBRE DA tÃO. DE . OBRA . COr DE§Oi|ERAçÂO

OBS: 'Grupo E deverá ser apropiado como item do custo direto

Fonte: Govemo do Estado do Cear&Secretaria de lnfraestrutura

Fernarda

Ing,
CRE

enhei Civil

coDtGo oEscRrcÃo HORISTA % MENSALISTA 7o

GRUPO A

A1 INSS 0,00 0,00

M SESI 1,50 1,50

A3 SENAI 1,00 1,00

A4 INCRA 0,20 0,20

A5 SEBRAE 0,60 0,60

Ati Salário Educado 2,5( 2.5(

A7 Seorrro Conlra Anidenles srle Trahalho 3.0( 3,0
AÜ FGTS 8.00 8.0{

A Tohl de Encargos Sociais Báslcos í6,80 16,80

GRUPO B

Bí epouso Semanal Remunerado 17,8 0,0(

82 Feriados 3,71 0,00

B3 Auxilio - Enfermidade 0,87 0,66

84 130 Salário 11,0: 8,33

B5 Licenca Patemidade 0,07 0,0r

B6 Faltas Justificadas 0,74 0,

87 Dias de Chuvas 1,59 0,00

B8 Auxilio Acidentes de Trabalho 0.11 0.08

B9 Férias Gozadas 12,35 9,33
810 Salário Matemidade 004 0.(

B
Total de Encargos Sociais que recebem incidênclat de A 48,36 í9,(X

GRUPO C

C1 Aviso Prévio lndenizado 5,52 4,17

c2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13 0,10

c3 Férias indenizados 1,72 1,30

a Depósito Rescisáo sem Justa Causa 2,87

C5 lndenização Adicional 0,46 0,35

c Total de Encargos Sochlt que não Íêcebêm lncldônclas de A í0,70 8,09

GRUPO D

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,12 3,20

D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso PÉvio Trabalhado e eincidência do

FGTS sobre Aviso Préúo lndenizado
0,4ô 0,35

D
Total de Reincidênclar de um grupo sobíe o outÍo 8,58 3,55

'GRUPO E

E1 Reincidêncra de Grupo A sobre Grupo ts 0,00 0,00

Eí Total dos Encargor Sociais Complementarer 0,00 0.0t

TOIAL (A+B+C+D+E) 81,U 47,§

A.C T 57491
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CAMOCIM

1 Declarações de responsabilidade do ORÇAMENTISfA

1.1 Fórmula de cálculo do BDI:

.L{}t
vv

+tmtÉ SGcrGtaraa i,lunlcapel d. lnír.G3trutuÍ.

oBRA: REFORMA E AMpLnçÃO ESCOTÁ E.E.F. ANTÔNIOTEIXEIRA DE FRANçA, NA TOCALIDADE DE

LAGO GRANDE, MUNICÍPIO DE CAMOCTM/CE

Prefeitura Municipal de Camocim

LOCAL: Localidade de lago Grande, Camocim/CE

77% 1,0682658

O Orçamento é Desonerado? stM

Com o CPRB 4,5% o BDI ADOTADO é 27,L7Yo

PARCEI.AS DO BDI

coD DESCRIÇAO %

AC Administração central 4,OOyo

S+G Seguro e garantia 0,80%

R Risco o,97%

DF Despesas financeiras 0,59%

L Lucro 6,z0yo

I lmpostos 6,65yo

PIS 0,65%

COFINS 3,00%

tss 3,00%

062762035-7

(r +.,qc +s + R + 6X1+ DFXI + r)õDt= 1r_4 -t

A fórmula do BDI e os valores de referência de suas parcelas constam no Acórdáo 2.62212013 - Plenário.

1.2 Declaração referente ao SINAPI

Os valores dos serviços com itens que possuem a legenda "AS'(ou seja, que possuem custos
referentes a São Paulo) são adequados ao empreendimento em questão.

1.3 Os serviços orçados são suÍicientes para a execução do obieto.

Responsável Técnico mento

Fernondo Carualho

Enge çiril - CREA 367497C8

Franço

ESCOLHA Construção de Edifícios

21-,04o/oBDr SEM DESONERAçÃO

Este percentuol está no foixa de Referêncio do BDl.

-1



1 Declarações de responsabilidade do ORÇAMENISÍA

1.1 Fórmula de cálculo do BDI:

(r + ac+s + R + cX1 + DFXI + t)
-1BDI = (1-/)

L04,69%

t)Rt I I I I t.i RA t)t

1,0584

PARCEI.AS DO BDI

coD DESCRICÃO %

AC Administração central 3,42y6

S+G Seguro e garantia o,47%
R Risco 0,80%

DF Dêspeses financeiras o,8(M

L Lucro 5,(X»6

I lmpostos 3,65yo

PIS 0,65%

coFrNs 3,00%

rss

--o*Wr.l:,-
+{7+_ CAMOCIM

SÉrGt.ria Lunacipel de lntr.astrutur.

oBRA: REFORMA E AMPLnçÃO ESCOIÁ E.E.F. ANTÔNIOTETXETRA DE FRANçA, NA TOCAUDADE DE

rAGO GRANDE, MUNICÍPIO DE CAMOCTM/CE

Prefeitura Municipal de Camocim

LOCAL: Localidade de Lago Grande, Camocim/CE

BDr SEM DESONERAçÃO L5,OO%

Este percentuol está no foixo de Referêncio do BDl.

O Orçamento é Desonerado? NÃO

O BDI ADOTADO é: L5,NYo

A fórmula do BDI e os valores de referência de suas parcelas constam no Acórdáo 2.62U2013 - Plenário.

1.2 Declaração referente ao SINAPI

Os valores dos serviços com itens que possuem a legenda "AS'(ou seia, que possuem custos
referentes a Sáo Paulo) são adequados ao empreendimento em questão.

1.3 Os serviços orçados são suficientes para a execução do obieto.

Responsável Orçamento

Fernanda de Franço

RNP 062762035-7Enge çi"i1' r*rO

tscot HA Fornecimento de Materiais e Equipamentos

--t
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oTiif."'1f,ãi".fr*ài11*'Iflfr ;#"' C RE A- C E

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

- 

í. R€sponsável Técnlco

Ptu7ina 112

ART OBRA / SERVIçO
No cE2026La65L77

INICIAL

FERNANDA CARVALHO DE FRANçA

Tltulo profissional. ENGET{HEIRA ClVlL, ENGENHEIRA DE SEGURANCA DO TRABALHO RNP: 062í62035í

Registro: 36749íCE

_ 2. Dados do Contralo

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAlloclll
PRAçA SEVERIANO MOREL

Complemento:

Cidâde: CAiIOCIM

BaiÍro: CEHTRo

UF: cE

CPF/CNPJ: 07.6ô0.3íY0mí -23

No: Srl|

CEP: 62/U10000

ART Vincuhda: CE2024í399505

CoÍfrato: ilão especlícado Celebrado em:

Vâlor: Rl 5.000,00 Tipo de confatante: Pêsroa Jurldlca de Dlrolto Públlco

AÉo lnstitucional: NENHUHA - NÃo oPTANTE

- 

3. Dâdo6 de Obre/Servlço

ESTRADA DE LAGO GRAIIDE

Complemento:

Cidadê: CAiloClM

Dâta de lnício: 2UOlnO26

Finalklade: lnfrâertnÍura

Previsáo de término: 2ol$4n027

No: S/}l

Baino: LAGOGRANDE

UF: cE CEP:624110000

CooÍdenadô Geográficas: -2.891328, 411.66í795

Código: Não Eapeclílcado

CPF/CNPJ: 07.66{1.3íY000Í -23Proprietárb: PREFEITURA tlUillClPAL DE CAtlOCltl

- 

4. Aüvldade Tácnlca

14 - ElaboÍaçáo

80 - Projero > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇoES > DE REFORMA DE EDIFICAçÃO > #1.1.2.1 -

DE ALVENARIA

80 - Proieto > coNSTRUÇÃo clvll > EDlFlcAçOES > DE EDlFlcAÇÃo > #1.1.1.1 - DE
ALVENARIA

35 - Elaboraçào de orçerÍlerío > CoNSTRUçÃO clvll > EDlFlcAÇÔES > DE REFORMA DE
EDIF|CAçÃO > #1.1.2.1 - DE ALVENARIA

35 - Etaboração de orçarnenb > CoNSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAçÔES > DE EDIFICAçÂO >

#1.1,1.1 . DEALVENARIA

18 - Fis.elização

60 - Fiscatização de obra > coNsTRUçÁO CIVIL > EDIFICAÇÔES > DE REFORMA DE
ED|F|CAÇÃO > *1.1.2.1- DE ALVENARIA

60 - Fiscarizaçâo de obra > CoNSTRUçÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1 .1.1 -

DE ALVENARIA

Quanlidade

570,00

570,00

570,00

570,00

Quantidade

570,00

570,00

Unidadê

m2

m2

m2

m2

Unidade

m2

mz

Após a conclusão das alividades técnicG o profissional deve prc(8der a baixa desla ART

_ 5. Obsêrvaçõês

ART DE PROJETO, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA OBRA DE REFORMA E AMPLIAçÃO DA ESCOLA ANTÔNIO TEIXEIRA DE FRANÇA NA
LOCALIDADE DE lÂGO GRANDE, MUN|CÍPIO DE CAA/IOCIM.CE;

_ 6. Declaraçõ€s

- Oêdero que êstou cumprindo 6 regr6 dê acessibilidade pre\rista6 nas mrmas écnicas da ABNT, ne lêgislaçâo especÍfica e no decreto n.

5296t2f,0,.

- 

7 . E.üldade de Clestâ
NENHUMA. NÂO OPTANTE

_ 8. Asalnâürres
Documento assinado eletronicamente

rom credenciais de login e senha

FERNAI{OA CARVALHO DE FRAI{çA
RI{P: ú2í&lct5l
Í,etr 0705120:16 09:04:3

Declaro serem verdedeiras as inÍormações ecime

dede

Lo€l Mla FERtaÂt{DA CARVALHO OE FRÂllCA - CPF:O80-t812l3áa
MARCIANA DE ARAUJO tusihado de Íorma disital por

MARCIANA DE ARAUJO
@

PREFEÍTURA IUNICIPAL OE CÂIOCII - CilPJ: 07.660350r(m1-23

- 

9. lnformaçõeg

@çffilr-".çE.

A ilbí{airaê dêda ART poÍte erwÍifEâda em: t*tps;//cÍêace.sl*-com.bÍlÊrdicd, m a crre: ,d)b2
lmplni§ em: 07r$2@6 * O9O4:IB pn , At 170.N.A1114

m.m#.org-bÍ
Tel: (85) 345!5800

Íal@rc@@@e.oíg.bí

Fd: (85) 345!58Ot
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ART OBRA / SERVIçO
No cE2026,8,6.5t77

INICIAL

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

' A ART é válide sornente quando quitada, mediante apresentaÉo do comprovante do pagamênto ou conferêncie no sitê do Crea.

_ í0. Valor

Valorda ART: R$ 108,39 Rêgistradâ emt 2Uo4no26 Valorpago: R$ í08,39 Nosso Número: 8218803270

A autenticira(b desla ART pode *Í veíiÍicada em: https://rere.sitac.mm.bÍlpublicd, @m a châw: l aob2

lmpes em: 07/0512026 * 09:gl:33 por , ip: 'l70-80-8í-í44

ffi.@e.oíg.br
Tel: (85) 3453.5800

Íale6G€@€e.oíg,bÍ
Fa: (85) 3L53.58O4 @ -c^.§E#"r-".t8"



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO II – DECLARAÇÕES 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA(O) Nº 2026.05.07.001 

 

Local de Data 

À 

Prefeitura Municipal de Camocim 

Prezados Senhores, 

 

OBJETO: Contratação de empresa para execução dos Serviços de Reforma e 

ampliação da Escola de Ensino Fundamental Antônio Teixeira de França, na 

localidade de Lago Grande, para atender a demanda de estudo em tempo 

integral no município de Camocim/CE. 

 

 

Prezados Senhores, 

 

A Empresa..................................................................(nome da empresa)...,  inscrita no 

CNPJ/MF sob o n.º.................sediada.....................(endereço  completo)...........,  

1) DECLARAMOS, para os devidos fins que, em cumprimento ao estabelecido 

na Lei Federal nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso 

XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 

(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos. 

2) DECLARAMOS, para os devidos fins e sob as penas da Lei, que atende a todas 

as exigências requeridas para habilitação na CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA(O), 

cujo objeto é Contratação de empresa para execução dos Serviços de Reforma e 

ampliação da Escola de Ensino Fundamental Antônio Teixeira de França, na 

localidade de Lago Grande, para atender a demanda de estudo em tempo 

integral no município de Camocim/CE. 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

3) DECLARAMOS, sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa 

prestar, especialmente para fins de prova no processo de CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA(O), junto ao Município de Camocim, Estado do Ceará, que concorda 

integralmente com os termos do edital, se responsabilizando pela veracidade dos 

documentos apresentados, bem como pela proposta ofertada, tudo de acordo 

com os prazos e condições determinados. 

4) DECLARAMOS, para fins da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA(O) em pauta, sob 

penas da lei, junto ao Município de Camocim/CE, que não haver, até a presente 

data, fato impeditivo no que diz respeito à participação e habilitação no presente 

processo de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA(O), bem assim estando ciente da 

obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. 

5) DECLARAMOS, para os devidos fins, que os serviços são prestados por 

empresas que comprovam cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendem 

às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da 

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, caso opte pelo benefício previsto. 

 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

 

________________________________________________________ 

(Identificação e assinatura do representante legal do licitante) 

CPF Nº ____________ - __ 

 

  



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

ANEXO III – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA(O) Nº 2026.05.07.001 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE 

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE CAMOCIM/CE, 

POR INTERMÉDIO DO (A) 

......................................................... E A EMPRESA 

.........................................................   

O Município de Camocim, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 

Praça Severiano Morel, s/n – Centro – Camocim/CE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

........../.....-.., neste ato representado pelo Ordenador de Despesa da Secretaria 

Municipal da Educação, Sr(a). ............, ao final assinado, doravante denominado 

de CONTRATANTE e a ............. inscrita no CNPJ/MF sob o nº ................, sediada na 

............., BAIRRO: .............. – ..... -CEP: ............ doravante designado CONTRATADO, 

neste ato representada por ......... ....., tendo em vista o que consta no Processo nº 

.......... e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, resolvem celebrar 

o presente Termo de Contrato, decorrente do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA(O) n. 

2026.05.07.001, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação serviço engenharia para 

Contratação de empresa para execução dos Serviços de Reforma e ampliação 

da Escola de Ensino Fundamental Antônio Teixeira de França, na localidade de 

Lago Grande, para atender a demanda de estudo em tempo integral no município 

de Camocim/CE, nas condições estabelecidas no Projeto Básico. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Projeto Básico; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3. O regime de execução é o de empreitada por preço global. 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 

............................., na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, 

independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no 

período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 

contratado, previstas neste instrumento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, 

assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 

recebimento do objeto constam no Projeto Básico, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele 

referentes encontram-se definidos no Projeto Básico, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contado da data do orçamento estimado, em __/__/__. 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

7.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas 

referenciais elaboradas com base no _______ datadas de ____/ _____/_____.  

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do 

contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 

contratante, do índice INCC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 

o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 

então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, 

por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 

quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução 

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no 

Projeto Básico; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União 

para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações 

pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste. 

8.10.1.  A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 

do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por 

igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis. 

8.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.13. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato. 

8.14. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu 

recebimento. 

8.15. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como 

condição indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o 

caso: 

a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 

e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da 

obra junto ao Cartório de Registro de Imóveis; 

8.16. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações 

técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios 

de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas. 

8.17. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e 

instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo 

Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for 

executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

8.18. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

8.19. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar 

áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua 

execução. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato 

e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 

representá-lo na execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 

recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo 

a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 

qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da 

impossibilidade de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, 

para adoção de ações de contingência cabíveis.  

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente 

do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, 

parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade, o contratado deverá 

entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 

seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 

perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT;  

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 

trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 

tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 

limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 

disciplina. 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir 

a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre; 

9.18.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 

legislação (art. 116); 

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 

preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 

9.23.1. Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de 

caráter tecnológico, insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere 

o subitem acima inclui o fornecimento de todos os dados, documentos e 

elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, 

desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da 

obra. 

9.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos 

empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme 

a categoria profissional. 

9.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos 

empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos 

em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução 

do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 

9.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas 

do Contratante. 

9.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, 

devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste 

sentido, a fim de evitar desvio de função. 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

9.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do 

Contratante. 

9.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 

respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas 

as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 

9.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as 

áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade. 

9.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças 

necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação 

aplicável. 

9.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, 

número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições 

meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 

relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades 

em relação ao cronograma previsto. 

9.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com 

materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 

contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

9.37. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 

do Decreto n° 5.975, de 2006, de:  

a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável 

- PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do 

Meio Ambiente - SISNAMA; 

b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão 

competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;  

c) florestas plantadas; e  

d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do 

órgão ambiental competente. 

9.38. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais 

utilizados em cada etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva 

medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso:  

a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou 

subprodutos florestais;  

b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos 

produtos ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades 

Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido 

pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos 

Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, 

de 1981, e legislação correlata; 

c) Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 

18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 

24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem 

nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença 

obrigatória; e 

9.39.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução 

contratual tenham origem em Estado que possua documento de controle próprio, 

o Contratado deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de 

demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites do território 

estadual. 

9.40. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos 

da construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as 

alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, 

conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, 

nos seguintes termos: 

9.40.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá 

obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento 

de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o 

caso. 

9.40.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 

05/07/2002, o Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação, 

obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

9.40.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): 

deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados 

a aterros de resíduos classe A de preservação de material para usos futuros.  

9.40.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser 

reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, 

sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura. 

9.40.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias 

ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua 

reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e destinados 

em conformidade com as normas técnicas específicas. 

9.40.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): 

deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em 

conformidade com as normas técnicas específicas. 

9.40.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos 

originários da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota 

fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como 

em áreas não licenciadas. 

9.40.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal 

de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, o Contratado 

comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão 

acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as 

normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 

15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

9.41. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

9.41.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, 

que libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, 

utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão 

de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação 

correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

9.41.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não 

poderá ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - 

Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-

10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação 

correlata. 

9.42. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 

19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, 

sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo 

inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação 

de preços os custos correspondentes. 

9.43. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por 

uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes 

de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus 

funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço 

de engenharia. 

9.44. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados 

pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe 

caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e 

equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto 

nas especificações. 

9.45. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas 

no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar 

junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços 

públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades 

concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 

9.46. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pelos Contratados, que 

formarão um conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes 

aos segmentos especializados de engenharia, previamente e devidamente 

compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis interferências capazes 

de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à execução 

do empreendimento, de maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo a 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

completa caracterização e entendimento de todas as suas especificações 

técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garantindo a plena 

compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos 

trabalhos;  

9.46.1. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções 

desenvolvidas nos anteprojetos constantes neste Termo de Referência e seus 

anexos (Caderno de Encargos e Especificações Técnicas) e apresentar o 

detalhamento dos elementos construtivos e especificações técnicas, 

incorporando as alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos 

projetos. 

9.47. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, 

após a assinatura do contrato, o Contratado deverá participar de reunião inicial, 

devidamente registrada em Ata, para dar início à execução do serviço, com o 

esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam presentes os técnicos 

responsáveis pela elaboração do termo de referência, o gestor do contrato, o fiscal 

técnico do contrato, o fiscal administrativo do contrato, se houver, os técnicos da 

área requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das áreas que executarão 

os serviços contratados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou 

do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 

apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 

LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 

hipóteses permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 

todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 

Contratado.  



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever 

do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, 

incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para 

fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e 

somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o 

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente 

responsável por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 

cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 

comprovação formulados.  

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, 

notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser 

mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 

tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro 

da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 

hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, 

em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas 

na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

11.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da 

Lei nº 14.133, de 2021, na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA(O), em valor 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, 

bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 10% (dez por cento); 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 

12.1, de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” 

do subitem 12.1, de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do 

Contrato.  

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 15% 

(quinze por cento) a 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 10% 

(dez por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% 

(cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 

156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da 

Lei nº 14.133, de 2021) 

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, 

de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 

dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.11.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 

às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei 

nº 14.133, de 2021) 

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 

163 da Lei nº 14.133/21. 

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as 

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 

culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 

contratual. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 

artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 

contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

13.5.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.1.3. Indenizações e multas. 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização 

por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, 

de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste 

exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade:  

II. Fonte de Recursos:   

III. Programa de Trabalho:  

IV. Elemento de Despesa:  

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 

após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS  

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 

contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo 

máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 

136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 

2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 

7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO  

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Camocim/CE para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

...........................................,  .......... de.......................................... de 20..... 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 
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